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DETN_HAMENTOVAITAXA DE.. BDULDI 
- - .....-

.... • 34. • ..;4, 

Empreendimento: . • ....,,,..... 

• •' . 

OBRA: REFORMA E MODERNIZAÇÃO DA QUADRA POLJESPORTIVA D6 BAIRRO,JDA0 PAULO II - JUAZEIRO/BAHIA 
. • .• • •• , • .. Agente Executor: , 

-, Prefeitura Municiparde itiaisliitti; , ,. . 

Programa: • ' - • Modalidade: 
- Desonerado --.,..... . , 

Tipo de Obra:' • 

ConstrugAb de Edifícios 

- ,,,Itens ' ' ' . .LiiiiiiAts' i A'cl'et.Éide 
1" Quertir 1)fiedi. 3° Q artil' 

Administração Central (AF) 3,00% 4,00% 5,50% 3,50% 
Seguro e Garantian (SG) 0,80% 0,80% 1,00% 0 80% 
Risco ( R) 0,97% 1,27% 1.27% 1,12% 

- 
Despesas Financeiras (DF) 0,59% 1,23% 1,39% 0,91% 
Lucro (L) .. 6,16% 7,40% 8,96% 6,78% 

• Impostos . . , 

ISS2 (IF1) ' 
.. 

300% 3,00% 3,00% 3 00% 
Cofins (IF2) 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% --
PIS (IF3) - 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 
INSS (Desonerado) (IF4)  . • 0,00% 4,50% . .. 

4,50%- 4,50% 

Bd) dotado 0 19,85% 29,79% 34,00% 27,85% 

VALORES DO BDIPOR TIPO DE OBRA . 
TIPQ8:DE'OBRN I Quartil ftiléclio 3 )̀ QUartil 

Construção de Edifícios . 20,34% 22,12% 25,00% 

Formula adotada: • 

BD! =11 + AF + SG + R)x(1 +DF)))1.1±1=1 - 1 
, 

. 

no Acórdão 2622/2013 do TCU. 
,,.. 
,. 

a respeito disso a Lei Complementar 012/2014 Art. 77. 
referem os hens 7.02 e 7.05 da lists de anexos dessa 
dos serviços. (AC)". Com isso, 5% (ISO) incidindo sobre 

a respeito disso a Lei Complementar 012/2014 Art. 77. 
com exceção dos serviços de pavimentação, 
até o limits de 40% (quarenta per cento) do valor 
do valo,  total. 

justificativas. 

. 

. • . • . (1 ... EIF) . 
• 

'O limites adotados pare os sub-itens passíveis de aceitação para o calculo da taxa de BM são aqueles 

' Na maioria dos municípios a aliquots 6 de 5%; como não incide sobre materiais, equipa-mentos e 
§ 4° "Nas prestação de serviços do pavimentação, reparação, conserve* e reforms do estradas e 
lei, o imposto sera calculado sobro o prep dOckiziclo us materials ale o limits de43% (Cinquenta por 
50%, corresponds A mão-de-obra do serviço, results em 2.5% do valor total. 

'Na maioria dos municípios a aliquots 6 do 5%; como nZo incide sobre matedais, equipa-mentos e 
§ 3° "Nas prestaçães de serviços a que se referem os tens 7.02, 7.05 e 7.17 da lists de serviços do 
reparação, conservação e reforms de estradas o ponies, p imposto sera calculado sobre o prego deduzido 
dos serviços. (NR)". Com isso, 5% (ISS) incidindo sobre 40%, corresponds el mo-de-obra do serviço, 

4 0 SDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são acatados sem 

estabelecidos 

subempreitadas, 
pcntes a que se 

cento) do valor 

subempreitadas, 
Mexo II desta Lei, 

os materiais 
results em 3,00% 

• 
necessidade de 

Local/Data 
.- Ai 

• ,." '" 6.A. L.......AL.,. Z. ---
Responsáveis: P.  lo Santana de Andra. /Mho CREA 050.917.507-4 

• Paige S. de Antirdbe filho 
&Altar, Municipal de Juazeiro 

• . "trIg. çiva, • . 
CREA-BA6635, 
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„..,, ......„,4...
., .. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE JUAZEIRO 
, . SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

..,... 

1-1._, A . , 1 a 

. 
, v„.S' .... : . c .... , . w

SEVIÇO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUi, ÇÃ O DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PAISAGISMO E JARDINAGEM NOS LOGRADOUROS 
PtIBUCOS NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. 

BOI: 20,53 I SINAPI ABRIL/2022 - ORSE MAR/2022 - SICRO JUL/2021 DATA: TOTAL 
Responsive's: RODRIGO PEREIRA DA SILVA- CREA 051.159.161-6 25/05/2022 R$ 11.940.727,84 

CURVA ABC 

643s Desedge Total(R$) PERC. ACUM. 
... 11.1". AJUDANTEDE OP ERAÇÃO.EM GERAL CO rIXENCARGOS COMPLEMENTARES 651 220.60e,20 . . 18,88% ARS% 

4.1 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTU 6$ 960.044,52 8,21% .26,87% 
-.. 11.10 . CARGA, RA :MANOB E DESCARGA DE.POSTE DECONCRETO EMCAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (N)UNCK) 1 1,•• R974 .250,00 . 

,. . 
 6,63% 3S5Ó% 

12.2 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES" : RS 7RS.527,10 6,58% 
I . 

5.:.,40,09% 
3423 • P EDREIRO-COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. ... ..,1 . • R5.643.101,20 5,72% 1: 45,80% 
•.11.3 ' TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMTATÉ 30KM (iiNIDADE:T)(KM). " ':, R$ 672:00500 4,63% 51,43% 

11.1. • : CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE AGUA EMeAMINHADPIPA 10 M'. AFt07/2020 , IS 360313,40 4,69% 
. 

1,,..,:" 56,12% 
Li' ADMINISTRAÇÃO LOCAL3). . 

•

R$532.995,49 4,46% ,,, 60,58% 
.•I IL/ :. TRANSPORTE COM C.AMINHADCARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK))., MOMENTO MAXIMO DE CARGA1.1,74.8i, ' . RS 434.4040 3,64% ": 64,22% 

0,3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M., EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMTATÉ 30 KM (UNIDADE: 85 366.450.00 , 3,07% 67,29% 
3.8" ,": ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOSNA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM ÍESPESSURA 14 CM, BL " 91 300276,00 42,51% ' 69,80% 
As EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COVCONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, A • '' 08243.453,139 •.: • 2,04%  '71,84% 
5.1 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 145105(39 CM, (ESPESSURA:14 CM) FBK: 24,0 MPA, PARAPAIIE. 1 05 240,412.00 : 2,01% .706% 

1LiT TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7t3.4, •', ... R$ 296A00.00 '• .: 1,98% ? 75,84% 
9.41 MUDA DEAR:JUST° FLOW ERO, CLUAIÁ/GARDENIA/MOREIA BRANCA(AZALEIA OU EQUIVALENTEDAREGIAO,He45 • ,, 0233.616,00 ... 1,96% ' .77,79% 

ILA TRANSPORTE COM CAMINHÃO•CARROCERIA'97, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADEFTXKM)i A . R$ 23i.137,28 1,94% 79,73% 
:: 81,17% 5.10 . PLANTIO DE PALMEIRA 'few ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF 05/2018' " . B$172.753,92 .1,45% 

3.2 GRAMAISMER),LDA EM PLACAS, FORNECIMENTO E PLANTIO. ES 169.290,00 1,42% . 82,59% 
3.' PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTACCOM ALTURA DR MUDA MENOR OU IGUALA 2,00 MAP 05/2018 • 65546.777,64 : f,23% : 83,82% 
0.1 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANI2ADO DE 1,10M DÉALTiNIA,•MONTANTES TUBULARES DE 1.2/2 ESPAÇADOS DEI, !; .. RS 136:068,00 :1.14% • 84,96% 
6.2, MASSA ONICA; PARA RECEBIMENTO DEPINTURA, EM ARGAMÁsSATRAÇO 1:2:8. PREPARO MANUAL APLICADA MAN :: '.. • R413513/:.00 • 1,13% 86,09% 

:559 TRATOR DEPNEUS, POTENCIA 1'22 CV, TAKAO 404, PESO COM LASTRO DE4:510 KG - CHP DIURNILAF 06/2014 R$ 116925,00 0,98% 47,07% 
3,3'. REDO ROLADO PARA'APLICACAO EM CONCRETO (POSTO tEDREIRA/FORNECEDOR, SE RETE) : ..:* R$116:115 00 :: .• 0,97% .88,05% 
4.4 • PISO TAM DIRECIONAL E/OUALERTA, DE CONCRETO, NA COR NATURAL: P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25125 .' S'It1 105.205.51 0,86% "88,91% 
LIA' CARGA, MANOBRAR DESCARGADEENTUI.H0 EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 ilit' -CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRA • ;OS 96.220,00 042,4 • ' • 89,7 

., ILS' TRATOR DE ESTETAS. POTÉNCIA 170:HP;PESO OPERACIONAL.19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 . CHP.DIURNOAF 06/2014 '. s '. R$ 97.560,08 -0,82% .; 90,55% 
3.7 P LANTIO DE A RVOR E ORNAMENTAEtOMALTURA'DE MU ciA MAIOR QUE 2,00M.E MENOR OIJ IGUAL•A 4,00:k :AVO " .: E$85.675,20 • ' 0,72% 91,27% 

'.91,93% 9.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES DUAS DEMAOS AF 06/2014' ::".: • 0579.312,00 >0,66% 
9-3> APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURACOM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DENIMS. AF '06/2014 • ...RS 74252,00 0,62% .92,05% 
8.3 • ALAN WOO:PARA QUADRAPOLIESPORTIVA, ESTEIUTURADDPOR TUBOS DEACO GALVANIZADO, (MONTANTES et; ' • R$ 63.6-88,00 

, 

"0,53% . • 93,09% 
4.5 CONCRETO FCK 3 25MPA, TRAÇO 1t22:2,5 (EM MASSA:5Eu,', DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) • PREPARO !1!: ...i R40,2,86 . 0,52% • 93,61% 
3. APLICAÇÃO DE ADUBO EM5OLO.AF 05/20113 ,, •)AS61.323A3 .'0,52% • , 94,14% 

s ex 'ÂPUCACÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTAIATEX ACRILICA EM AREDES; DUAS DEMAOS. AF 06/2014 .' . '1437330o 0,48% '94,52% 
4,10" REMogAo E REPOSIÇÃO DE PISO EM PEDRA PORTUGUESA SOBRE CAMADA DEAREIA B554.20531 0;46% 95)27% 
3.1.. TERRA VEGETAL (GRANEL)", ,• .: • R$ 53352,52 0,45% 95,52% 

: 95,92% 4.1 CHAPISCO APLICADO OA ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOSJ:E ESTRUTURAS:bE CONCRETO DE FACHADA, COM C . 80 47.208.00 "0,40% 
4.1 DEMOUÇÃO DE MEIO-F10 GRANÍTICO OU PRESMOLOADO '0544420,00 0,36%:' 96,29% 

- 3-5'' PLANTIO DEARBUSTO 05ERCAVIVA.AF 05/2018 0541.204.40 0,35% '"9664% 
2.1 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC PARRIGAÇÃO DeSOMM, P9-40, UNHA IRRIGA LP TIGRE OU SIMILA .. .." R535.330,110 031% .. 96,95% 
2.2. i, VALVULA DE REGULADORA DE PRESSÃO.II' " ", R5.36014188 :. 0,30% , 97,25% 
13.1 LIMPEZAGERAR: R$ 33:4E100  '0,26% ••: 91,53% 
XII, REMOÇÃO DE RAIZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A0560 n4.0 os/ .- . R932.320,00 ' 0,27% 97,80% 
104 FORNECIMENTOE INSTAÇÃO DE BANCO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO ,.. 0031.706,50 0,27% .i• . 98,07% 
RA TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OLRSUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTAbAÇA I ".  - 0534,i85,00 0,21% 98,27% 
2.4 REGISTRO DE GA/ETA BRUTO ,'LATÃO, ROSCOEL, r , FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AX 08/2021 R$ 24,577,03 0 21% .. 98,48% 
4. EXECUÇÃO:DE PASSE10 EM-PISO INTERTRAVADO:COM BLOCO RETANGUIARCOLORIDO DE 2OX 10 CM, ESPESSURA 6 .1: i: ' R521320.36 .0,19% .. 98,67% 

2 REVISÃO DE ESTRUTURA METALICA EXCLUSIVE CHUMBAMENTO (AlAMBRADO, GUARDA-CORPO), EXCLUSIVE TELA" '00 22,047.50 0,18% •1 , 98,85% 
4.4 EXECUÇÃO DEPASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE20 X 10 CAVESPESSU " . R520A75,72 0,17% .99,02% 

' 7.3V" TUBO, PVC, SOLDAVEL, ON 25EVIM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA- FORNECIMENTO E INSTACJAV" • :0117.33500 42,14% . 99,17% 
4.0 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X15 CM ALTU , ii RS16670,01 .. .. 0,14% '99,31% 

.7,2 TUBO, PVC; SOLDAVEL, DR,20MM, INSTALADO EM RAWL OU:SUB-RAMAL DEAGUA - FORNECIMENTO C INITALAÇÃ"  : ' ,, .- 05141.5400 " 0,12% ''''' 99,43% 
6.4 PINTURACOM TINTAEPDXIDICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICCLEXECUTA s ,,: : i 9F'15.007.50 1 :, 0,11% 99,54% 

. 'As • EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO,,20 CM BAse x 15 CM ALT 55-20.130,54 0,08% • 49,62% 
1.2 PLACADO OBRA EM C'HAPA Ago GALVANIZADO. 1$2.333,73 0,08% ., 99,70% 

,.. ?A REGISTRO DE GAVETRBRUTO, IATÃO, ROSCÁVEL, 3/4', COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMEN .,  LAI 6005,02 .. 0,05% :,:' :99,7598 
9.5. PINTURA •IMUNIZANTEAM'AMADEIRA, 20EMÃOS, AF 01/2021 , :its 0652:00 • :o,osss "99,80% 
94 PINTURACOM TINTA ACRILICA DE FUNDO APLICADA A ROLOOU PINCER: SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETOPE : , RasoLso .:; 0,04% 140,8455 
3.4 CAMADA SEPARADORA DE FILME DE POLIETTLENO 20:A 25 M)ditA ' P44.284,00 -0,04% 9038% 
75' TORNEIRA DE BOIA PARACAIXA DAGUA, ROSCAVEL:•3/44".FORNECIMENTO EINSTALAÇÃEK-AF :09/2021 1. RI 5409,10 0,03% ., 99,91% 
?A ." KIT OE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO NI,'INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DEAD 013.34250 :, 0,93% ' 99,93% 
104 :, FORNECIMENWE INSTALAÇÃO DE REFLETOR 110W EM LED PARA JARDINS •, 91 3,036,50 

. 
0,03% .." 99,96% 

?a . REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCAVEL, COMVOLANTE, 3/4A,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO:AF 08/2021 :]: .. :•092.,380,30 . .0,02% 99,98% 
17.3.,. CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILEN0,1000 L1TROS (INCLUSOS TUBOS CONEXÕESETOKNEIRA DE 661A) - FORNECIMENTO ... 0S3,103,56 ''. 0,02% 100,00% 
24 MICRO ASPERSOR P/113131GAÇÃOTOP BIB PRET0211., MICRO-TUB° 4/EX 100CM1/CONECTOR, HASTE 360 PARA MIC -05306,91 0,00x "100,00% 

3.1 FORNECIMENTO DE MANGUEIRA EM POUETILENO LINEAR DE BAIXA DENSIDADE, PERFURADA:A RAO LASER: PARA IR ,•• -ES 128,00 '''' 0,00% 1000% 
342 :: LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COMENYADAAP. 05/2018 '' • : • 0584.75 .0,00% : 100,00% 
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, — PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO • 

SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

- . 
Responsável Técnico: Paulo Leonardo Passos Silva 

COTAÇÃO 

Insumo Micro awersor Data da t'iat'6. '''F' ;'dE.oilt-

'- tIVIlz=, RazAci'Social -. '‘ 'Coritaq 

(74)3612-8819 R$ 

1264% 

. 2,00 06.067.402/0001-90 Aqua Forte 

14.218.449/0001-35 FERDAN (74)3613-0401 R$ 1,80 

33.461.586/0001-40 Maria do Socorro Rodrigues de Brito LIDA (87)9989-3679 R$ 2,05 

19.923.459/0001-95 RTR Produdos Agricola Eireli ME (74)3613-3344 R$ 1,90 

Paulo sz* • rilht 
Prefeitu tchthinitii 

. Civil 
C A-BA 68359 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREAMBULO 

I. Regência legal: 

Lei n2 10.520/ 2002, do Decreto n2 10.024/2019, do Decreto n9 7.746/2012, do Decreto n2 7892/2013, 

da Lei Complementar n° 123/2006, do Decreto n° 8.538/2015, Lei Complementar 147/2014, Lei n2 

8.666/1993.  Decretos Municipals 481/2009,  008/2012, 263/2021 e 325/2021.

II. Repartições interessadas e setores: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 

III. Número de ordem: 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N2030/2022 

IV. Processo Licitatório n°: 

165/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços manutenção e conservação de praças, 

paisagismo e jardinagem nos logradouros públicos no Município de Juazeiro/BA. 

VI. Tipo de licitação: 

( ) Por item 

Menor Prego ( ) Por Lote 

( x ) Global 

VII. Prazo de execução: 

12 (doze) meses. 

VIII. Modo de Fornecimento: 

Prestação de Serviço de forma Parcelada 
mediante autorização da Ordem de Serviço da 

SEDUR. 

IX. Prazo de vigência do contrato: 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme 

artigo 57, mediante aditamento, nos termos da Lei 

Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. 

X. Local, data e horário para inicio da sessão pública da licitação: 

DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14/09/2022 As 09h00. 

ORGAO: Secretaria de Desenvolvimento Urbano: www.bll.org.br "Acesso Identificado" 

XI. Dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0808 

PROJETO DE ATIVIDADE: 2173 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 

FONTE: 100, 9242, 9224. 

XII. Tipo de Licitação: 

Pregão eletrônico.

XIII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Endereço: Praga Barão do Rio Branco, N.2 01 - Centro, CEP: 48.903-400 - Juazeiro/BA 

Pregoeiro: Alvaro Mendes Santos Júnior 

Horário: 08h00m1n às 14h00min 

E-mail: licitacao@juazeiro.ba.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

Praça do Rio Branco, Na 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ ng 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO IT 030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 165/2022 

S2C,

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Urbano de Juazeiro/BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

rua Antônio Pedro, n9. 139, Centro, Juazeiro, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n9

06.068.796/00001-09, neste ato representado por seu Secretário a Sr. ANDERSON ROBERTO 

TORRES FREIRE, realizará licitação, por meio do Departamento de Licitações, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL nos termos da 

Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 

n9 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n9 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei 

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n9 8.666, de 21 

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil. 

Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, denominado 

Pregoeiro, o Sr. ALVARO MENDES SANTOS JUNIOR, Pregoeiro, auxiliado pela equipe de Apoio, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

"Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil (www.b1Lorg.br). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Das 08h00 do dia 25/08/2022 
às 08h00 do dia 12/09/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00 do dia 12/09/2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 09:00min do dia 14/09/2022 

REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasilia (DF) 

LOCAL: www.b11.org.br "Acesso Identificado" 

CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Via plataforma BLL 

ORGÃO: 
Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA 
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano 

PREGOEIRO: Alvaro Mendes Santos Júnior 

DOCUMENTOS ANEXOS NA PLATAFORMA BLL 

Para que se efetue o cadastro no sistema BLL para esse certame, todos os participantes do Pregão 

deverão anexar EM LOCAL PRÓPRIO NO SISTEMA BLL: 

01 - O "Contrato Social ou documento equivalente"; 

02 - 0 Anexo Ill; 

03 - Documentação para beneficio do direito de microempresis conforme cláusula 4 deste edital, na 

página da BLL, quando do cadastramento da proposta, em local próprio para documentos e não 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-4l0 

CNPJ ne 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.oa.gov.br 
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junto com a proposta, para não ser desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por 

qualquer motivo não cumprir o estabelecido em edital, a Adininistração, poderá adquirir do segundo 

colocado e, assim sucessivamente. 
04- Telefone para contato por parte dos Fornecedores: 041-3097-4600 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Planilha Orçamentaria 

ANEXO H - Exigências para Habilitação 

ANEXO III - Modelo de Declaração sob as penas da lei da Inexistência de Fato Impeditivo 

ANEXO IV - Declaração de Idoneidade 

ANEXO V - Declaração de Responsabilidade 

ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de empregados menores 

ANEXO VII - Modelo Declaração de não vinculação com o quadro funcional 

ANEXO VIII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

ANEXO IX - Modelo da Proposta de Pregos 

ANEXO X - Modelo Formulário de Contrato 

ANEXO XI - Termo de Adesão Sistema BLL 

ANEXO XII - Termo de Referência e Memorial Descritivo 

ANEXO XIII - Modelo da Planilha de Composição de Preços Unitários da Mão de Obra 

ANEXO XIV - Minuta do Contrato 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de serviços manutenção e conservação de 
pragas, paisagismo e jardinagem nos logradouros públicos no Município de Juazeiro/BA. 

12. DA PARTICIPAÇÃO / CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no Pais, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

2.1.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

2.1.2 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no minima urna hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas. 
2.1.3 Que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, 

comprovando através do Objeto Social; 

2.1.4 E facultado a consulta pelo Pregoeiro no Sitio Oficial da Comissão Nacional de Classificação 
CONCLA, a fim de verificar a compreensão e abrangência dos CNAE. 

2.1.5 Registradas na Junta comercial de qualquer unidade da federação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 
Praça do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ n2 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 
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2.1.6 As Pessoas Físicas Equiparadas a Pessoas Jurídicas com o registro comercial ativo nos 

termos do art. 28, inciso II, da Lei n2 8.666/93, expedido em conformidade com os 

artigos 967 e 968 do Código Civil e os Microempreendedores Individuais - MEI, nos 

termos -do art. 966 do Código Civil Brasileiro, Resolução n9 16/2009 do Comitê para 

Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas 

e Negócios CGSIM e Lei Complementar 123/2006. 

2.2 Não é permitido a participação de empresas que estejam reunidas em consorcio e sejam 

controladoras coligadas ou subsidiárias entre si. 

2.3 Não poderão participar do presente certame empresas estrangeiras que não funcionem no Pais. 

2.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidõnea pela 

Administração Pública ou impedida iegalmente. 

2.5. Não poderão participar da licitação as Sociedades cooperativas, em cumprimento ao quanto 

disposto na Lei 12.690/2012, pois pelo modo como serão executados os serviços ora licitados exigir-

se-6 a subordinação jurídica entre os empregados alocados e a pessoa jurídica contratada. 

2.6. Não poderão participar da licitação as Organizações da Sociedade Civil de interesse Palk° - 

°SOP, conforme Acórdão n2 746/2014 - TCU - Plenário. 

2.7. Não poderão participar da licitação as instituições sem fins lucrativos, conforme Acórdão n2

2847/2019 - TCU - Plenário. 

2.8 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que 

deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de uso. 

2.9. Cada licitante terá uha único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá 

repres'entar' uma única empresa licitante. • 

2.10 Não poderá participar da licitação a empresa que não tenha rêpresentante cadastrado no 

sistema BLL. 

2.11 A pafticipação nesta licitação não sera restrita as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 

e Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n9 11.488/07 e pessoa física ou 

empresário individual enquadrados nas s'ituações previstas no art. 32 da Lei Complementar n2 

123/06). De acordo com o estabelecido no art. 49 daquela Lei Complementar. 

2.12 0' artigo 49 Lei Complemental;  123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n, 

147/2014, prevê que: "Nãõ se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando": 

Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivo- s enquadrados como rnicroempresas 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

III 0 tratarilentb diferenciado e simplificado Para as microenapresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjuntoou complexo do objeto a ser contratado; 

2.13 Poderão pai-ticipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto i!) Bolsa de Licitações do Brasil. 

2.14 0-licitante deverá estar credenciado, deforma direta ou através de empresas associadas 

Boise de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNP1 n2 13.915.632/0001-27 w.ww.juazeiro.ba.gov.br 
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2.15 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido aeompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando a corretora associada, por meio 

de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil (ANEXO XII); 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, 'de aceitação e de atendimento as 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 

Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO V); e 

c) Especificações do Serviço objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando prego e demais informações necessárias à execução plena do serviço. "A 

empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 10.024/19 

art. 30 parágrafo 5; 
d) 0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 

sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 

valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — Bolsa de 

Licitações do Brasil, (Anexo XII); 

2.16 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no Anexo V, para fins de habilitação, devera, quando do cadastramento da proposta inicial de prego 

a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante 

corn o modelo do Anexo VIII, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

13. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1 0 certame sera conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) 
b) 

c) 

d) 
e) 
1) 

Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

Abrir as propostas de preços; 

Analisar a aceitabilidade das propostas; 

Desclassificar propostas indicando os motivos; 

Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de 

menor prego POR ITEM; 

g) 
h) 

I) 
i) 
k) 

Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

Declarar o vencedor; 
Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

Elaborar a ata da sessão; 
Encaminhar o processo. à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

Praga do Rio Branco, NP 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ 13.915.632/0001-27 www.juReiro.ba.gov.br 
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• 

•00.11•111010 014.0.,11...0.111•111.rtliallait 

I) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 

4.1 A empresa licitante deverá anexar no sistema BLL junto corn a proposta e seus anexos, em local 

próprio os seguintes documentos: 

4.1.1 Contrato social, ou documento equivalente. 

4.1.2 DECLARAÇÃO dando ciência de que cumpre plena mente os requisitos da habilitação, 

conforme modelo constante no Anexo V. (art. 49, VII da 10.520). Ps.: Caso a habilitação não 

cumpra com o declarado, a Administração poderá abrir processo administrativo contra a 

empresa. 

4.1.3 As empresas licitantes que forem microempresas (MEI, Microennpresa ou Empresa 

de Pequeno Porte) deverão anexar em local próprio os seguintes documentos para fazer 

uso dos direitos a elas determinados em lei: 

4.1.3.1 DECLARAÇÃO de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte conforme ANEXO 

VIII (esta DECLARAÇÃO deve estar assinada pelo sócio administrador ou por procurador 

responsável com "procuração em anexo"; 

4.1.3.2 Certidão Simplificada da Junta Comercial, sendo que esta substitui o contrato social 

por ser documento equivalente ao mesmo; 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

particular, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associáda A Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: www.1311.org.br.

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas A BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento As exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propostide preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

43 A chave de identificação e a senha dos operadores poderio ser utilizadas ern qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

4.6 t de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação.efetuada diretamente ou por Seu representante, no cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 
4.7 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

DA PARTICIPAÇÃO DURANTE O PROCEDIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Ng 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
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33A 

5.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e'intransferfvel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da prOPosta de 

pregos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 

estabelecido. 

5.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservancia 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 5.3 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de 

urna empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 30429909 e 3091-9654, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatogbILorg.br.

5.4 0 licitante responsabiliza-se exclusive e formalmente pelas transações efetuadas ern seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto deSta licitação. 

5.8.Não OodergO participar desta licitação Os interessados: 

5.6.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.6.2 QCie não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.6.3 Estrangeiros que não tenham representação legal' rio Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou júdicialmente; 

5.6.4, Que se enquadrem naS edações previstas no artigo.92 da Lei n2 8:666, de 1993; 

5.6.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
"diSsolução ou liquidação; 

5.6.6 Sociedades cooperativas, em curriprimento ao 'quanta disposto na Lei 12.690/2012, 

pois pelo modo como serão executados os serviço S ora licitados exigir-se-6 a, subordinação 
jurídica entre os empregados alocados e a pessoa jurídica CONTRATADA; 

5.6.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição 
(Acórdão t2 746/2014 - TCU - Plenário); 

5.6.8 Instituições sem fins lucrativos, conforme Acórdão n2 2847/2019 - TCU Plenário. 

[6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta inicial acompanhada 
das planilhas de composições de pregos unitários por item, BD, encar,gos sociais, cronograma físico 
financeiro e composições de mão de obra, além da descrição do objeto ofertado, preço e demais 
condições, exigidas, concom. itantemente com todos os documentos de habilitação, ambos, em 
conformidade corn' as exigências.previstas no Edital e Terrno de Referência, ate'a data e o horário 
estabelecidos 'no Edital para recebimento das Propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etap'a de envio dessa documentação. 

6.1.1 0 licitante deverá inserir sua proposta de preços inicial aCompanhado dos seus anexos no 
sistema https://bIlcomPras.com no campo "arquivo requerido" sem que haja nenhuma 

.1110,1110011.10110101110/1•11MP 
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identificação do licitante, conforme especificações do Termo de Referência, sob pena de 

desClasSificação; 

6.1.2 A proposta de preços inicial e seus respectivos complementos que estiverem em 

desconformidade com as exigências editalicias serão consideradas desclassificadas, no ato da 

analise das propostas dos licitantes. 

6.2 0 Pregoeiro verificara as propostas e composições iniciais apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam ern conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

6.3 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43. § 1° da LC n2 123, de 2006. 

6.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6:6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7 Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor claSsificado 

scimente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

17.  DOPROCEDIMENTO

7.1 A partir do horário previsto no Edital e no Sistema, terá inicio a sessão pública do Pregão, na 

forma eletrônica, com a divulgação das propostas de pregos recebidas, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. ' 

7.2 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horária e local indicados neste Edital. 

7.3 0 (A) Pregoeiro (a) verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vicias 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3.1 Também será desclassificada proposta que identifique o licitanie no sistema 

7.3.2 A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com devido 

acompanhamento por todos 'os partitipantes, rio período entre a -A8ERTURA E 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS e o INICIO DA SESSÃO DE DiSPOTA DE *PRECOS, 

7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4 0 'sistema Ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

PREKITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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7.5 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 0 licitante somente poderá oferecer lance de valo inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.9 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser R$ 0,01 

(um centavo de real). 

7.9.1 Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do 

Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

7.9.2 0 subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em 

moeda corrente) entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente 

diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLT1/MP n2 03/2013, 

e do•art. 30, §32 do Decreto n2 10.024/19. 

7.10 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.11 Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogagaes. 

7:12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada 
automaticamente pelo sistersia quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois 

minutos' e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida' nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-6 automaticamente. 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

(a) pregoeiro (a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. • 

7.1g No caso de desconeido com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão' do sistemi eletrônico para o (a) pregoeiro (a) perSistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da Comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
Para divulgação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 
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........ , 

7.20 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste-Edital e 

seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrera corn o valor de sua proposta. Caso essa não 

seja superior ao valor máximo estabelecido em edital. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará • em coluna própria as 

microempresas e empresas .de pequeno porte participantes, procedendo à comparação corn os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto n2 8.538, de 2015. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontra rem na faixa de até 5% (cinco por certo) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas corn a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresae empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

claSsificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados peias microempresas e empresas de 

pequeno Torte que se encontrern- nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera 

realizado sorteio entre elas para -que se identifique aquela que primeiro podera -apresentar melhor 

oferta. 

727 Quando houver propostas-beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério -de desempate será apliCado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus as margens de preferência;conforme'regulamento.• - • 

7.28 Havendo 'eventual ernpate entre propbstas ou lances, o critério de-desempate será aquele 

previsto no'art. 32, § 22, da Lei n2 8.666, de 1q93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

ads bens produzidos: • 

.7.28.1 No pais; • 

• 7.28.2 Por emPresas brasileiras; 

7.28.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

-7.28.4 Por empresas que comprovem' cumprimento 'de reserva de cargos prevista em lei 

• para pessoa com deficiência Od para reabilitado da Previdência Social e que atendam as 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

PersistindO o empate, a proposta Vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.. . . 
7.30:Encerrada a etapa de envi de lances. cia s'essão o (a) pregoeiro.(a)deverá encaminhar, 
pelf). S'istema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para 

qiie seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em  condições diferentes das previstas neste 

Edital. .. 

• ' 730.1 A negociação será realizada pcir meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

•demais licitantes; • 

1111,10101111611. 
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MIN! 

S35 

7.30.2 Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciara 'a fase de ace.ita0O e 

julgamento da proposta. 

7.31 Para a aquisição de produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor 

prego não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará 

as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida 

margem, para fins de aCeitação pelo Pregoeiro. 

7.31.1 Nesta situação, -a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 

tornar-se-6 a proposta classificada em primeiro Itigar. 

7:32 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante sera 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.33 As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital, sob pena de 

desclassificação. 
7.34 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo II deste Edital, (e quando a empresa 

se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo IX), deverão ser anexados na plataforma, 

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 

encerrar-Se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

735 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender as 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, ate a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 

o Pregoeiro poderá negociar corn o participante para que seja obtido prego melhor. 

7.36 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

7.37 Constatando o atendimento das exigências fixadas no .Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor prego GLOBAL. . 

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

8.1 0 encaminhamento de proposta para o sistema eletiõniCo implica no pleno conhecimento e 

atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante sera responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em .seu nome no sistema eletrônicO, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lánces. 

8.2 No preenchimento da PROPOSTA ELETRÔNICA, a plataforma solicita o preenchimento em campo 

próprio, MARCAS e. MODELO, por se tratar de serviços e não conter marca e/ou modelo, nesses 

campos ficam livres parainserção de informações vedado qualquer elemento que possibilite a 

identificação previa da empresa, sob pena de desclassificação da Proposta para o respectivo Lote. 

8.2.1 0 licitante devera enviar sua propaqa mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
8.2.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.2.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou .indiretamente no fornecimento dos bens. 
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8.2.4 Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanta na etapa de lances, serão de 

exclusiva 'responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 'de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.3 0 licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

8.4 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.5 0 descumPr'imento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização dos órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessarias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

8.6 0 objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas nos ANEXOS I e XII. 

8.7 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.8 Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da 

empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada'por parte do liCitante sob pena 

do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o 

desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

8.9 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER 

HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO em conformidade corn o Decreto 

10.024/19 art. 30, parágrafo 52. 

8.10 Somente será classificada a proposta de prego que atenda todas as características exigidas neste 

edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

8.11 Não será aceifa prbposta que apresente pregos' simbólicos, irrisórios ou de valor zero, em 

qualqUer item que compõe a proposta de pregos, bem' corno aquelas que ultrapassarem o valor 

máximo estabelecido. 

8.12 Será désclassificada a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de 

Licitação, quando for razoável concluir que a proporiente não seria capaz de fornecera objeto desta 

licilaçãO ao prego de sua oferta. 

8.13 Seri assegurado, coma critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empreSas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que aS propostas apresentadas pelas microemPresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

8.14 Para efeito da dispos'to no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-6 da seguinte 

forma: ' • 
8:14.1 A microernpresa ou empresa 'de pequeno port é 'mais- bem classificada poderá 

apresentar proposta de prego inferior aquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto liditado; 
8.14.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 8.14.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo' direito; 
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8.14.3 No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e em(desas 

de pequeno porte que se encontrem enquadradas no.subitem 8.14.1, sera realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

a) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem o objeto licitado 

sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

b) 0 disposto neste subitem somente se aplicará-quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno pone. 

8.15 0 (A) Pregoeiro (a) e a Comissão de Apoio poderá em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedado a inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

8.16 A Comissão de Licitação poderá estabelecer prazo para definir a classificação final das 

propostas, suspendendo em consequência, a reunião. 

8.17 Serão publicados no Diário oficial do nicipio os valores utilizados na presente contratação. 

8.18 A emissão da ordem de fornecimento por parte do Município de Juazeiro/BA obedecerá 

ordem de classificação do processo licitatório. 

8.19 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento 

(devidainente justificado e aceito pela Administração) as licitantes remanescentes poderão ser 

chamadas para fornecer o objeto licitado, desdé que o preço se e' ncentre dentro dos praticados no 

mercadó. 

8.20 Caso os preços das licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, 

os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão publicados no Diário Oficial do Município. 

19. VALOR MÁXIMO E  PROPOSTA ESCRITA - 

9:1 0 valor máximo unitário da Proposta se encontra indicada nno Anexo XII do presente editai. 

9.2. A proposta escrita devera -serformulada em conformidade comas especiffcaçõeSprevistas nos 

Anáxin I e XII e conter: , 
a. Indicar a Read Social, conforme Inscrição na Receita 'Federal do Brasil -contido nos 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral aprovado pela Instrução Normativa RFB 

rig 1.863 de 27 de dezembro de 2019; 

b. 0 .número da Licitação e do processo Administrativo; 

'c. As descrições e características especificadas do objeto, item a item, onde deverão 

obedecer à mésma sequência utilizada para descrever as especificações exigidas, conforme, 

Anexo XII, sendo desclassificada proposta desorganizada e desleixada, em especial, que não 

tenha formatação e não faça uso do Português'vernáculo, ou faça uso de ternos e expressões 

esdr&ulas ou desrespeitosa; 

d. Preço unitário d to6lem real (R$), do objeto, corn 02 (duas) casas decimais para pregos 

..unitários e mínimo de 02 (duas) casas decimais para pregos globais, conforme especificações, 

. odri¡atoriaMente ern.algarisnlos arábicos. Se o resuitado for inconsistente a licitante sera 

desclassificada; 
e: • Deverão estar incluídos no preço totar ofertado todos os 'custos e encarg6s que 

venham incidir no fornecimento ciO objeto, abrangendo, assim, todos os custos necessários 

" • 6' execução 'do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 

durante dprazo de contrato, devendo os mesmos serem detalhados na composição de custo. 
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T. 
.33? 

f. Validade minima de 60 (sessenta dias) corridos, a contar da data da primeira sessão de 

reSpeitando p § 39 do art. 64 da Lei Federal n2 8.666/1993. 

g. Planilha Orçamentaria, Planilha de composição dos Custos Unitários por item, 

Cronograma Físico-Financeiro, Detalhamento do BDI, Detaihamento dos Encargos Sociais e 

composições de mão de obra, todas devidamente assinadas pelo responsável da proponente, 

em conformidade com as exigências previstas no Edital e Termo de Referência, sob pena de 

desclassificação. 

h. A proposta devera conter as especificações próprias, respeitando as especificações 

dos Anexos I e XII deste instrumento convocatório; devendo conter junto a descrição 

detalhada, a marca, fabricante, exclusivamente para os itens descritos no item 8.2, quando 

hoover, nos termos do art. 12, § 29, V da Lei Federal n2 14.065/2020. 

I. Data e local da assinatura digital da proposta; 

J. Assinatura do responsável legal da empresa ou o representante credenciado para este 

ato de forma digital, nos termos deste Instrumento, corn indicação do CPF e e-mail. 

9.3 0 objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 

endereço indicado na Solicitação de Despesa. 

9.4 Atendidos todos os requisitos, sera considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor 

prego global. • 

9.5 Nos pregos cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas' e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado poreste Edital. 

9.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem corn as normas deste Edital ou da legislação 

ern vigor. 

9.8 0 proponente sera responsavel por quaisquer onus decorrentes de mattes, registro e patentes 

ao objeto CotadO. • 

9.9 Os Pregos de r ãO ser Cotados eni rnoeda coriente nacional, não-se.admitíndá cotagão ern 

moeda estrangeira. . . 
9.10 Serão rejeitadas aS propostas que: 

9.10.1 COntenham mais'de 02 (duas) casas decirnais ern seus Valoies unitários e yeor total 

global; 
9.10.2 Sejam incompletas, isto 6, não contenham informação (ões) suficiente(s) que 

permita(m) aprfeita identificagãO do prOduto licitado; 
9.10.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente no Edital, ou seja,' manifestamente inexequiveis, por decisão do Pregoeiro; 

9.10.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e poi- extenso, prevalecerão estes 

últimos. 
9.10.5 Caso a empresa, durante o certame pega desclassificação da sua proposta, a mesma 

•• deverá apresentar justificativa Plausivel para o pedido. ' • - - 

'9.10.6 Para o item 9.11.5, caso a administração considere a justificativa para o pedido de 
• desclassificação da proposta impertinente, a ones.rna pbderá abrir 'processo administratiVo 

contra a empresa, e se evidenciado vicio ira aplicar as sanções legais cabíveis. 

9.10.7Quentio for evidente a inexistência de concorrência ou a existência de' conitilo ou 

pi-aticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções 
• previstas na Legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado 

, 

AMMVAIIIIMISNAISIMOVAMMINIVORCO.
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f ".°1."7 7». . 

que um representante do Licitador, servidor ou quem atue ern seu lugar e/ou proponente, 

incorreu em prática S corruptas contrárias .ao.s mais altos níveis éticos, o Licitador poderá: 

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada cbm o respectivo processo de 

aquisição ou contratação; 

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos 

com o poder público. 
Parágrafo Único: Quando os valores unitariOs apresentados pelas empresas licitantes estiverêm 

empatados, o sistema eletrônico fará automaticamente o desempate dos mesmos. 

[10. PRAZOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72

e no §92 do art. 26 do Decreto n.2 10.024/2019. 

10.2 Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao prego 

máximo fixado (Acórdão n2 1455/2018 - TCU - Plenárici), oil que aPresentar preço manifestamente 

inexequível. 

10.3 Considera-sé inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos respectivos produtos, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

m ínimos. 
10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo ariresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro hbras de antecedência, e a ocorrência sera 
registrada em ata; • 

10.6 0 (A) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar docurfiento digital complementar, 
via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6:1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante, garantia e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicado t pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. ' 
10.6.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
.padrões de qualidade -e desempenho, não -possa ser aferida pelos meios_ previstos nos 
subitenS acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 
(dois) dias úteis contados da solicitação, conforme estabelecido na cláusula 15 do ANEXO 
XII - Termo de Referência e.Memorial Descritivo., 
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10.6.3 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do - 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sera facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.6.4 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.6.5 Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme cláusula 

10 do ANEXO XII - Termo de Referência e Memorial Descritivo; 

10.7 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro (a). 

10.8 0 (A) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.8.1 Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar 6 

subsequente, poderá negociar corn O licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.8.2 A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
10.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o dispostomeste Edital. 

10. HAIM LiTAÇÃO 

10.1 Conforme ANEXO II - Exigências para Habilitação. 

10.2 Se a empresa na fase de habilitação apresentar docurnentag'ão incorreta, e, se a administração 

considere pertinente, a mesma poderá abrir processo administrativo contra a ernpresa, e se 
, 

evidenciado vicio ir 4 aplicar as sanções legais cabíveis. 

[ii. DA PROPOSTA AJUSTADA 

11.1 A 'proposta final do . licitan,te declarado vencedor deverá ser formulada conforme as 

especificações clO Anexo XII (Termo de Referência e Memorial Descritivo) e ser anexada aó sistema, 

no campo "DOCUMENTOS COMPLEMENTARES", anies da alteração da situação para "adjudicação"; 

no prazo máximo de 24 (vinte.e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no,sistema 

elétrônico-e devera: • • 

11.1.1. Ser redigida • em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal ou Assinatura externa - Padrão CADES, 

manifesto PADES, através do website que se possa consultar o inteiro teor do documento, 

com Uso de certificado digital homologado pela iCP-Brasil, tipo Al ou A3 da Pessoa Jurídica 

. ou do seu sócio administrador Pessoa Física, ou de Bastante Procurador nos terrnos deste 

instrumento das Medidas Provisórias 2200-2 e Lei Federal 14.063/2021,-margem esquerda 

el/0u rodapé informações sobre o signatário, e no final documentos contendo data e hora da 
assinatura e host de segurança. 

-11.1.2: Canter a indicação do banco, número da c.orita e agência do licitante vencedor, paras 

fin's de pagamento. 
• 11.1.3. Está reajustada ao prego final ofertado acompanhada da Planilha Orçamentária, da 

Planilha de Composição dos Custos Unitários fear item; -Cronograma Físico-Financeiro, 
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Detalhamento do BDI, Detalhamento dos Encargos Sociais, todas devidamente assinadas 
pelo responsável da proponente. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e sera levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto Contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3 Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei n° 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o prego global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de prep ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda as especificações ali cdntidas ou que estabeleça vinculo à proposta de 
outro licitante. • 
11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação-. 

112. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1.1. Declarado o vencedor e decorrida á fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou .emp' resa de pequenb porte, se for o caso, sera 
Concedido o prazo de no mínimo dez minutos, 'para. que qualquer licitante manifeste a 
intenção dé recorrer, deforma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisElo(ões) 
pretende recorrere por qua is motivos, em camp8 próprio ddsistema. 
12.1.2. Havendo quem Se Manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar. a •tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
12.1.2.1. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no•mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
12.1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
infportara a decadência desse direito. 

.12.1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias pin apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também peio sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
12.1.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os. atos"•insuscetiVeis - de 
aproveitamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 
Praça do Rio Branco, N'2 01; Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
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2P-

12.1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. REABERTURA DO PROCESSO E DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele'dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o coptrat-o,-gOi-etirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio. do sistema eietrônic.o ("chat"), de acordo corn a fase 

do procedimento licitatório. 

13.3 0 objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro 

(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 
13.4 Após a fase recur.sal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

hornologara o procedimento licitatório. 

L14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDI DOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.3 Até 03 (três) dias ateis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

14.4 A impugnação deverá ser realizada preferencialmente na plataforma ,BLL em local próprio por 

forma eletrônica. . 

14.5 Caberá ao Pregoeiro (a),. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

14.6 Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este proc'esso licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro (a), até 03 (três)'diaS'Citeis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Editai. 

14.8 0 (A) pregoeiro(a) reipondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias ateis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
14.9 A impugnaç.'fies. e pedidOs..cie esclarecimentos no sus' pendem os prazos previstos no 
certame. 

14.9.1.. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada Pelo (a) pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO BA 

Praça do Rio Branco, N-9. 01, Centro, Juazeiro, Bahia,,CEP 48.903-400 
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14.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

115. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.3 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 

ensejarem o retardamento da execução do certame, .não mantiverem a proposta, falharem ou 

fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem declaração falsa 

ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o orgão) pelo infrator: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direiio de licitar, de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aOlicou 'a penalidade. 

15.4 0 atraso injustificado na entrega d,o objeto contratado implica no pagamento de multa de 

0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de 

atraso, calculada .sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de 

Empenho, isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qua l'quer titulo, 

relativos ao período em atraso, a partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será 

considerada a inexecução total do objeto. 

15.5 Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora, multa correspondente a 

0,1% .(zero virgula um por cento) por dia tie atraso, limitada a 9% (nove por centro) do valor da 

parcela em atraso. 
15.6 A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o Contrato de 

Fornecimento, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total 

do contrato. • 
15.7 A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o Contrato de Prestação 

de Serviços, implica no pagamento de. multa de 20% (vinte por canto), calculada sobre o valor total 

do contrato. . 
15.8 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Contrato, instrumento 

equivalente, aceitar ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à 

inexecução total da sua obrigação. 

15.9 A aplicação -de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 

garanta a prévia defesa da empresa inadimplente; não-exclui a possibilidade de aplicação da sanção 

prevista no art. 87 da Lei.8.666/93 e alterações. 

15.10 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

18. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 

18.1. A execução dos serviços será- realizada conforme as especificações técnicas contidas neste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

Praga do Rio Branco, N9 01,.Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 43.903-400 
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18.2 A inexecução parcial dos serviços implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor dos serviços que não foram executados. 

18.3 A inexecução total do pedido implica no pagamento de muita de 20% (vinte por cento), 

calculada sobre o valor total do contrato. 

18.4 Pela inexecução total ou parcial do pedido, o Município de Juazeiro/BA poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar a Detentora as sansões previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93: 

119. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RECURSOS 

19.1 0 pagamento deverá ser efetru—add, através de transferência bancaria em conta corrente da 

empresa contratada, em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento pré-definido no 

contrato, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo gestor do contrato. 

19.2 0 pagamento sera creditado ern conta corrente de titu la ridade da CONTRATADA, por meio de 

ordem bancária a favor de qualquer instituição bancaria indicada na Nota Fiscal, devendo para isso 

ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que devera ser 

efetivado o crédito. 
19.3 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de ImpostoS e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno • Porte - SIMPLES, devera apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida • comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, de acordo* com a Lei n9 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei Complementar 

n9. '123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 

19.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, aquela sera 

devolvida a CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente ate que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese,.o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 

de Juazeiro/BA. 
19.5 Para: cobertura das despesas decorrentes desse edital usar-se-6 a(s) seguinte(s) dotação 

Orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 

0808 

PROGRAMA ATIVIDADE 

2173 

ELEMENTO DE DESPESA 

44.90.51.00 . 

FONTE 

100/9242/9224, 

20. DA REVISÃO DOSOREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

20.1 Os preços são irreajustáveis, ressalvado o caso de não conclusão da obra/serviços no prazo 

estabelecido em cronograma porculpa da Administração-ou por advento de uma das hipóteses do 

art. 57, § 1°, da Lei n.9 '8.666/93, situagão em que os preços serão reajustados considerando a 

variação do INCC (Lei n.9 8.666/93: art 40, XI). • 

[21: DA RESCISÃO .DO CONTRATO' 

21.1 0 CONTRATO poderá ser cancelado nos seguintes casgs: 

. 21.1.1 Pela Administração, quando: 
I - A Contratada descurnprir as condições do contrato de prestação de serviços; 

• II A Contratada der causa a rescisão administrativa dp contrato de presta-çao de serviços; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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III - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de prestação de 

serviços; 
IV - Os preços contratados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não 

houver acordo quanto a sua atualização; 

V - Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

21.1.2 Pela Contratada, mediante solicitação por escrito, quando: 

I - Os preços Contratados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não 

houver acordo quanto a sua atualização; 

II - Comprovar estar impossibilitada de executar o contrato. 

21.2 Nas hipóteses previstas no subitem 21.1.1, a comunicação da Rescisão Contratual sera publicada 

no Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

22. DA FRAUDE E DA ÇORRUPÇÃO 

22.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação p de 

execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta'clau.sula, definem-se as seguintes práficas: 

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber Ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de cOntrato; 

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com oLi sem .o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coerdtive: causar dano Ou ameaçar causai* dano, direta ou indiretamente, 

.8 pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática obstrutiva": 

(I) Destruir, falsifi6ar, alterar ou ocultar provas em inSp- eções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, deste Edital; 

(ii) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito deo organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. • 

22.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, poi organism6 financeiro 'multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/SA 
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pessoa física, inclusive declarandoaajneJegivel, indefifqamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, ern qualquer momenta, constatai- o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

22.3 Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

123 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 Fica reservado ao Município de Juazeiro/BA, o direito de revogar ou anular a presente licitação 

ern qualquer de suas fases, no todo ou em parte, sem que por este fato tenha que responder por 

qualquerindenização ou com pensação. 

23.2 facultada à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Juazeiro/BA não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitátorio. 

23:4 As licitantes s5Presponsaveis peia fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.5 ApóS aPresentação da proposta; não caberá desistência, salvo por motivo justo'clecorrente 

de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. A administração municipal reserva-se o 

, direito .de abrir processo administrativo contra as empresas que pedirem desistência de sua 

proposta injusfificadarnente. 

23.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

dó ceiame na data marcada; a sessão será automaticamenie transferida para o primeiro dia útil 

subsécitiente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido', desde que não • haja 

corritihicação da Comissão em contrario. 

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do início  e 

incluir-se-á o do-vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município 

de.JuazeirIO/BA: 
23.8 0 desatendirriento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 

lieitante desde que seja Possivel o aproveitamento do ato, observadosPS princípios da isonornia e 

do ihteresse público. 

23.9 Os casos não previstos neste Edital serãOdeadicios pelo (a) Prégoeiro.(a) e a Comissão de Apoio, 

corn base na legislar;ão Pertinente; 
23.10 A participação do proponente nesta licitação implica ern aceitação de todos os termos deste 

Edital; • 

23.11 0.foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital sera 

o de Juazeiro, EStacir, da Bahia; 

boapre. ..,—,-.---..en•twtos atuarremostmetwee...1..resoutanw unnareelasszex.
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23.12 A documentação apresentada para fins de habilitação das empresas vencedoras-e classificadas 

para a fase de lances, farão parte dos autos da licitação e nap serão devolvidas as proponentes; 

23.13 0 (A) Pregoeiro (a), e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados rio horário das 08:00 as 

14:00 de segunda a sexta-feira, exceto feriados, sala da Comissão de Licitações, para melhores 

esclarecimentos. 
23.14-Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o.processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.15 0 Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.bli.org.br, nos dias 

ateis, Mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão aim • 

vista franqueada aos interessados. 
23.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.17 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasilia - DF. 
23.18 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins'cle habilitação e,classificagão: 
23.19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.20 As normas -disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em- faVorda ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam -o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.21 Não cabe a Bols-a de Licitações do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e as condições de 

entrega. dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

Juazeiro/BA, 25 de Agosto de 2022 

ANDERSON ROBERTO TORRES FREIRE 

SECRETARIO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

Praga do Rio Branco, Ng 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ ri 9 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 
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ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTARIA E ANEXOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praga do Rio Branco, N° 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNN na 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 
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3tia

ANEXO. If tapOGENCIAS PAA HABILITAÇÃO • 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o.gestor diligenciara para verificar se houve fraude pór .parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

siinilares, dentre outroi. 

O licitante sera convocado para manifestação previarnente à sua desclassificação. Constatada a 

existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

No caso de friabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocoi-rência do empate 

ficto, previsto no S arts. 44 e45 da Lei -Complementar rig 123, de 2006, seguindo-te a disciplina antes 

estabelecida Para aceitacgo da proposta s'ubSequente. 

Havendo a necessidade de envio de documentos .de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital - e ja- apreSentados, o 'licitante sera convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

Se o licitante for a. matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própriinatureza, tomprovadamente, forern emitidos somente'em'nome da matriz. 

Sergo aceitos registros de CNN de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

Praga do Rio Branco, r\19 01, Centro, Juazeiro; CEP 48.903-400 

• CNN ne 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 
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As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pela licitante durante a 

vigência do contrato. 

Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinaa(o Contrato, poderá ser convocada outra licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das 

demais cominações legais. 

Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

1 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO: 

1.1 Para habilitação Jurídica, serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade; 

b) Registro público, no caso de empresário individual; 

c), Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, 

quando for o caso, dos documentos societários comprobatorios de eleição ou designação e 

investidura dos atuais administradores somado a todas as alterações inclusive as consolidações, 

devidamente autenticada nos termos deste instrumento; 

d) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 

eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 

coi-nprobaioriOs de eleição e investidura dos atuais administradores; 

Decreto de autori.zac,:ão, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

pai , e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o eXigir.' 

• 
1.2 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNN. 

I)) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Estadual, relativo ao domicílio 

du sede do licita rite, pertinente ao seu rams de atividade e compatiVel com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para corn. a .Fazenda Esta. dual do doMicilio otisede do licitante, Litravés 

de certidãO negativa expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual. 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 

através de certidão négativa expedida péla Secrêtaria da Fa. 7enda Municipal. 

e) Prova de regularidade pari com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 

Secretaria da Receita Federal. 

f) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 

Regularidade dO FGTS - CRF. 

VOW 

390 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praga do Rio Branco, N° 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPI n 13.915.632/0001-27 www,.juazeiro.ba.gov,br 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a , 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII - A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943. 

h) Alvará de Localização e Funcionamento valido, fornecido pelo Município da sede do licitante. 

1.3 A Qualificação Técnica sera comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão de Registro do Licitante e dos seus Responsáveis Técnicos, dentro de seu .prazo 'de 

validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da região que estiver 

vinculada, com indicação do objeto social compatível com o da presente licitação, conforme 

Resolução CONFEA/CREA n° 218/1973. 

a.1) Para assinatura do contrato, será exigido do vencedor, caso não seja registrado no Estado da 

Bahia, o visto do CREA - BA ou CAU - BA, autorizando-a a realizar contratações na referida unidade 

federativa. 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos corn o objeto da licitação, mediante atestados fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público b privado, comprovando que o Responsável Técnico (Engenheiro 

Civil e Agrônomo ou Florestal) prestou ou vem prestando Serviços que coMprovem ddesemp'enho 

de atividades similares ao objeto da licitação, devidamente registrados no CREA da região onde 

foram executados os serviços, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT. 

b.1) Definem-se como serviços de porte e complexidade similares àquelas que apresentam 

grandezas e características técnicas semelhantes às descritas no Termo de Referência. 

b.2) Os atestados deverão comprovar a execução de, no minim, 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo das parcelas relevâncias descritas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE DO OBJETO QTDE NININIA 

01 
Grama Esmeralda ern .Placas, 
fornecimento e plantio - 

M2 
• . 6.600,00 . 3.300,00 

02 

Guia (meio-fio) Concreto, 
moldada in loco em trecho reto 
com extrusora, 15 cm base x 30 
cm.altura . 

. N1 - 18.359,77 9.179,89 

03 
• 

Execução de Passeio (Calçada) 
ou Piso de Concreto corn 
concreto' moldado in loco,' feito 

• em obra, acabamento 
convencional, não armado 

• 

1\43
• 

245,40 122,70 

04 
• 

Transporte de Carga com 
Caminhão 

TxKm 492.032,00 . 248.016,00 

b.3) Para atendimento .dos quantitativos indicado na alínea b.2, sera admitido o somatório de 
atestados,. desde que corn pativels com as características do objeto da licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

Praga do Rio Branco, N01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNN r12 13.915: 632/0001-27 www.juazeiru.ba.gov.br 
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c) O Responsável Técnico (Engenheiro Civil e Agrônomo ou Florestal) pela execução do objeto deste 

certame deverá pertencer ao :quadro de pessoal da licitante na data prevista para entrega da 

proposta, cuja comprovação se dará-por: 

c.1) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho). 

c.2) Contrato de trabalho e CTPS (carteira de trabalho e Previdência Social). 

c.3) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente. 

c.4) Contrato de prestação de serviços autônomos, corn firma reconhecida das assinaturas. 

d) Declaração de que instalará escritório na cidade de Juazeiro/BA, a ser comprovado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da data do início da vigência do contrato. 

1.4 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA sera comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

.0.) .Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedidas pelo distribuidor da sede 

do licitante nos últimos 30 (trinta) dias anteriores a data da entrega das propostas. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já -exigiveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 

atualizado por indices oficiais, quando encerrados há mars de 03 (três) meses da. data da 

apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O 

licitante apresentara, conforme o caso, publicação do Balanço ou copia reprografica das páginas do 

Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos 

Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta .COmercial. Estes documentos deverão 

conter as assinaturas de pelo menos um Sócio/Administrador, e do contador responsável através 

do selo de habilitação profissional, com comprovante de quitação e devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade do Estado onde os mesmos foram efetuados; . 

I) Índice-de Liquidez Corrente: • 
ILC: Ativo Circulante = ou > 1,00 

Passivo Circulante 

II) indice de Liquidez Geral: . , 
ILG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = ou > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ill) Índice de Solvência Geral: . 
ISG: Ativo TOtal = ou? 1,00 , . 

Passivo Circulante -r Exigível a Longo Prazo' 

b.1) Sera' considerada inabilitada' a empresa que apresentar índice de liquidez corrente, 

g al ou solvência geral i ferior'a 1.00 1.1111) inteiro. 

C) beciaraçãófirrnad pelo contador da Licitante.6 d pelo' Menos Lim Sóció/Administrador, em 

papel timbrado desta, atestando que os dados referentes à apresentação dos cálculos 

11•14.111M111,1111111RINIIMMINIE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praga du Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
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correspondentes aos indices acima especificados, foram extraídos do balanço ciO Ultimo exercício 

social já exigivel. 
d) Comprovação de Capital Social de 5% (cinco 'por canto) do valor global orçado por esta 

Administração, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei. 

1.5 ADOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Declaração sob as penas da lei da Inexistência de Fato Impeditivo da sua Habilitação (ANEXO Ill). 

b) Dedaração; de Idoneidade (ANEXO IV). 

c) Declaração de Responsabilidade (ANEXO V). 

d) Declaração de que cum pre o inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição Federal (ANEXO VI). 

e) Declaração de não vinculação com o Quadrp Funcional do Município (ANEXO VII). 

f) Formulário para assinatura de contrato (ANEXO X). 

2 - LEI MICROEMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP): 

2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito .de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente. alguma 

restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado•o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; , 
2.1.2 A não-regularização. da :documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência' do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classifiCaç'ão, para a assinatura do Contrato' , ou revogar licitação. 

2.1.3 'Para efeito de aplicação das Prerrogativas 'Previstas as micro empresas e ernpresa:) de 
peqüeno porte sera utilizado o— seguinte.conc. eito: 

A empresa interessada nO exércicio dos direitos' dispostOs •da Lei CoMplementar n2 123/2006. de 
14/12/2006, alterada pela Lei n2 147/2014, de 07/08/2014, deverão cadastrar juntamente com os 
documentos de habilitação: 

a) A Declaração de Microempresa ou Empresa de. Pequeno Porte (ANEXO VIII). 

b) A Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pela Junta 
Comercial do Estado da sede da licitante, no Illtimos. 90 (noventa) dias, contadas a partir dá data 
de abertura das prápostas. • 

3 -DA NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

a) A não apresentação cle qualquer documento previsto no ANEXO It, implicará ra inabilitação da 
empresa licitante. 

00.3.1•4111060.12.1.0.. 

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 
Praça do Rio Branco, na 01, Centro, Juazeiro, Bahia. CEP 48.903-400 

CNN na 13.915.632/0001-27 www.juazQiro.ha.gov.br 
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, 

b) Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de copia. autenticada Por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

c) Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar 

as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. 

d) A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação 

de .sua validade e dispensam a autenticação. 

Juazeiro/BA, 25 de Agosto de 2022 

ANDERSON ROBERTO TORRES FREIRE 

SECRETARIO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Inele"Wir..00.31*1411.11114111111111MISIMIMINIMMIM 
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I  . 

• 

ANEXO HI -  MODELO DE ECLARAÇÃO  DE INEXISTNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Ao Sr. Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA 

Referente: Prego Eletrônico n-9 030/2022 

A empresa  inscrita no CNPJ sob n2  ,sediada na 

  , DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data cumpre os 

requisitos de habilitação e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data, 

(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

111.6....011•111111161.1.101MXT 
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ANEXO IV -^EVÍOD'Et0 DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ao Sr. Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA 

Referente: Pregão Eletrônico n2 030/2022 

A empresa , inscrita no CNPJ sob n2  ,sediada na 

  DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi declarada inianea para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Local e data, 

(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE-RESPONSABILIDADE

Ao Sr. Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA 

Referente: Pregão Eletrônico n° 030/2022 

A empresa  , inscrita no CNN sob nt?  ,sediada na 

 , DECLARA, sob as penas da Lei, que tornou conhecimento do Edital e de 

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data, 

(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

OBS.: Esta declaração devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

corn o número do CNN. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

Praga do Rio Branco, Ng 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
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ANEXO VI - MODELO DE  DECLARAÇÃO DE INEXI'STENCIA DE EMPREGADOS MENORES  

Ao Sr. Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA 

Referente: Pregão Eletrônico n2 030/2022 

A empresa  inscrita no CNPJ sob n2   sediada na 

 , DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em observância A Lei Federal n2 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n2 8666/93. 

Local e data, 

(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

OBV.: Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULAÇÃO COM O QUADRO FUNCIONAL DO 

• MUNICIPIO DE JUAZEIRO/BA 

Ao Sr. Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA 

Referente: Pregão Eletrônico n° 030/2022 

A empresa   , inscrita no CNPJ sob n°    ,sediada na 

 , DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui servidor integrante do 

quadro funcional do Município de Juazeiro/BA, mesmo que inativo, seja como sócio, cotista, 

dirigente ou empregado, ou ainda, como cônjuge. companheiro, parente em linha reta ou colateral, 

consanguíneo ou afim de servidor público da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano - 

SEDUR, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, ou seja membro da comissão 

de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

Local e data, 

(Nome completo, assinatura do representante legal e caritnbo da empresa) 

(ldentificaçãO) 

OBS.: Esta declaração devera ser ernitida.em p;apel tirnbrado da empresa proponente e carimbada 

com o númeroCio CNPJ. 

ilklaM•10.1.1.11011110UNIMMIK ILM001616110•.61•0111•106, 

PREFEITURA IVIUNICIPAL OE JUAZEIRO/BA 

Praga do Rio Branco, N9 01, Centro, Juazeiro, Bahiz, CEP 48.903-400 

CNPJ na 13.915.632/0001-27 www.juaz&o.ba.gov.br 

-6sat 

35 

Processo: 05782e23 -  D
oc. 2529 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 19/10/2022 16:47:20
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e283c04e-e6e9-4496-8127-5047677b9c0a



ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAtii0 bE MIMO t'MPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Ao Sr. Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA 

Referente: Pregão Eletrônico n2 030/2022 

A empresa   , inscrita no CNPJ sob n2  ,sediada na 

 , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para efeito 

de qualificação como ME/EPP/MEI, e que: 

1) Atende os requisitos previstos no artigo 32 da Lei Complementar 123/2006 de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações posteriores. 

2) PosSui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro 9U CCIVIEI indicando que se 

enquadra como ME/EPP/MEI, cujo os dados estão atualizados. . 

3) Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamento referente 

ao enquadramento como ME/EPP/MEI. 

4) Que no exercício atual até a data do certame, o faturamento da empresa não excedeu o limite 

legal para enquadramento de ME/EPP/MEI. 

Estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei Complementar n2

123/2006, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

Locale data, 

(Nome.cornpleto, assinatura do representante le,gal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

OBS.: Esta declaração devera ser emitida'em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
corn o número do CNPJ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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ANEXO IX - MODEL° DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Sr. Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA 

Referente: Pregão Eletrônico ne 030/2022 

Apresentamos nossa proposta, conforme Anexo I, que integra o instrumento convocatório da 

licitação em epígrafe. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

1.1 RAZÃO SOCIAL: 
1.2 CNPJ: 
1.3 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
1.4 REPRESENTANTE E CARGO: 

1.5 RG: 
1.6 CPF: 
1.7 ENDEREÇO e TELEFONE: 

1:8 AGENCIA e N2 DA CONTA BANCARIA: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS: 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

ITEM CÓDIGO REFERÊNCIA I DESCRIÇÃO UND 
ryrr, 1 PREÇO 
' 41 .4— I.  UNIT. 

PREÇO 
UNIT. BD1 

TOTAL 

PREÇO TOTAL 

2.2 Válpr Total: 11$  (valor por extenso). 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

3.1 Deciaramos manterernos válida a nossa proposta por dias contados da data de 

apresentação da mesma. 

4 - PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital. 

5 - DECLARAÇÃO: 

5.1. Declaramos que: 

a) No prego proposto está incluso e..dilufdo os custos que envolvem o perfeito fornecimento do 

?RUE ITLIRA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA 
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contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 

contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer 

outras necessarias a total fornecimento do fornecimento. 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da Contratante. 

c) Que temos pleno conhecimento dos trechos e das condições locais, comprometendo-nos desde 

já a executar o serviço na forma exigida por esta Administração 

Local e data, 

(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

• (Identificação) 

OBS.: A proposta devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 

o número do CNN. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Ng 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ ng 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

38 

Processo: 05782e23 -  D
oc. 2529 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 19/10/2022 16:47:20
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e283c04e-e6e9-4496-8127-5047677b9c0a



i1'. II"... j-. -- -- --- --

X - MODELO DE FORMULARIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Ao Sr. Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA 

Referente: Pregão Eletrônico n9 030/2022 

1 - DA PROPONENTE: 

1.1 Razão Social da proponente: 

1.2 CNPi n° 

1.3 Inscrição Estadual n9 

1.4 inscrição Municipal n° 

1.5 Endereço 

1.6 Bairro , CEP:  

1.7 Cidade 

1.8 N9 do telefone 

Estado 

2 -DO REPRESENTANTE LEGAL: 

2.1 Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: 

2.2 Função do representante legal: 

2.3 Endereço do representante legal:  

2.4 Estado civil do Representante Legal:  

2.5 Profissão do Representante Legal: 

2.6 RG n2  Órgão emissor: 

2.7 CPF 

2.8 E-mail 

Local e data, 

(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

OBS.: Este formularió devera ser emitido em papel timbrado da. empresa proponente e carimbada 
corn' o número do CNN. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 
Praça do Rio Branco, Ng 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
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ANEXO XI -"FEW° DE ADESA0 AO SISTEMA 811 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Juridica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: inscrição Estadual: 

Representante Legal: S RG: - • 

E-mail: - CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP/MEI: ( ) SIM .( ) Não - . 

......_ 

1. or meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações do Brasil, do qual declara ter 
pleno conhecimento, em conformidade corn as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do ticitante: • 

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
.quais venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitagiies ern que for vencedor: 

Ill. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conheciMento; 

Designar,pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
111.1. • -- • 
V. . Pagara taxa peia utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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j . 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o piganlento 

de taxas de utilização, conforme previstó no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. 0 Licitante autoriza a Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancaria 

referente as taxas de utilização Ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 

o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

o Licitante assume a responsabilidade de Pagamentó dos valores devidos ate a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informara BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil qualquer mudanga'ocorricia.‘ 

Local e data, 

(Assir1a1wa torIzadas com*frrna recoOlec,da cm cartório) 

OBS.: OBRIGATÓRIO RECONHECER ARMA (EM CARTÓRIO) gas'ASSIi,.JA+URAS.E ANEXAS LOPtA DO 

CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES EYOU BREVE RT.:1,AM E'/O6 CON FRATC.) CONSOLIDADO 

(AUTENT'ICADAS). 

 MORIVellIAMMINGUM....01.1.0.1101,111111111111M MIIII4.0.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 
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ANEXO A DO TERMO DE ADESÃO AOSISTEMA ELETRÕNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO'DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNP.I/CPF: 

Operadoi-es 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

0 Licitante reconhece que: 

A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

I. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

II. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

Ill. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 

não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço 
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de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 

Eletrônica. 

Local e data, 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

OBS.: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 

CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO EjOU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO B  DO TERMO DE ADESÃO (CUSTO PELA  UTILIZAÇÃO DO SISTEMA) 

- SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR: 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 

2% e juros morat6rios de 1% ao mês, assim como inscrição ern serviços de proteção ao crédito (SP/ 

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 

licitante vencedor recebera a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 

plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

- DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS: 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL — 

Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem sera pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 

com as regras usuais do mercado. 

- DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR: 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data, 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

OBS.: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AU1ENTICADAS). 
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ANEXO XII - TERMO DE REFERENCIA E MEMORIAL DESCRITIVO 

1. Justificativa 

Em estudo técnico realizado pela equipe da Prefeitura de Juazeiro-BA, ficou constatado há 

necessidade de ações para manutenção e conservação de praças existentes nas areas urbanas e 

zonas rurais do município. 

Buscando a melhor eficiência para aplicação dos recursos públicos, é incontestável que que sera 

menos oneroso ao erário fazer a devida manutenção preventiva e correções frente a uma nova 

construção. A conservação das pragas do município trará ganho técnico e financeiro ao município 

quando promoverá uma maior vida útil dos equipamentos públicos, além de manter o melhor 

atendimento à população garantindo assim o proposito aos quais foram projetados e construidos. 

2. Objeto 

Contratar empresa para prestação de serviços de engenharia para a reforma e conservação de 

pragas na sede e nas zonas rurais do Município de Juazeiro/BA sob a forma de empreitada por prego 

unitário, atendendo as especificações deste Termo de Referência, Planilhas Orçamentarias e 

memorial descritivo. 

Constitui como parte integrante do presente edital de licitação, os seguintes objetivos: 

a) Caracterizar o objeto a ser contratado; 

b) Estabelecer as normas, especificações e procedimentos, com respectivos ensaios 

laboratoriais de controle tecnológico de materiais e serviços, que orientam os processos 

construtivos, que se constituem em: 

b.1) Especificações e Inspeções de materiais; 

b.2) Procedimentos de Execução e de Inspeção de Serviços; 

b.3) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

c) Estabelecer a metodologia de planejamento gerencial das atividades, que se constituem 

nos seguintes elementos: 

c.1) Reuniões periódicas; e, 

c.2) Planejamento detalhado das atividades a serem desenvolvidas semanalmente; 

c) Estabelecer o nível de qualidade desejado para os serviços, com base nos elementos que 

constituem este edital de licitação; 
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d) Salientar o cumprimento da Lei 6.514/77 e das Normas Reguiamentadoras da Portaria n.2

3214/78 do Ministério do Trabalho; 

e) Estabelecer as formas de medição para os serviços que serão desenvolvidos durante o 

cumprimento do contrato; 

f) Estabelecer que qualquer proposta, modificação de processo técnico ou material a ser 

empregado no empreendimento, durante o processo executivo, somente sera analisada 

se representar um ganho técnico e econômico para a Administração Pública. 

Todos os materiais e serviços deverão atender as exigências das especificações, normas, 

portarias e instruções dos seguintes órgãos ou estabelecimentos (SEINFRA/BA, DNIT, ABNT e outros 

pertinentes), observando ainda 0 que orienta e determina a supervisão. Os materiais a serem 

utilizados deverão ser de qualidade, com comprovação através de ensaios, testes ou outras provas 

definidas nas Normas do DNIT e da ABNT. 

A Licitante deverá analisar a planilha de quantitativos e preços, anexo ao edital. 0 gestor de 

contrato, durante a execução da obra, não aceitará da CONTRATADA, reclamações quanta a planilha 

como justificativa para inviabilização do cumprimento do prazo, preço e qualidade contratados. 

3. Prazo da Contratação e de Execução dos Serviços. 

3.1 - 0 contrato e a prestação dos serviços para execução do objeto deste certame terão a vigência 

pelo prazo de 12 (dose) meses, a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ter seu 

prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do 

estabelecido na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

4. Dotação OrçamentAria. 

Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Certame serão 

provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— PREFEITRUA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SECRETARIA 08.08 — SEC. DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0808 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2173 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.51 

FONTE.: 100, 9242, 9224. 

5. Qualificação Econômica. 
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5.1 - Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado na Junta Comercial, igual 

ou superior a 10% (dez por cento), do valor estimado da contratação. 

5.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na forma da lei, 

registrado na Junta Comercial, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais 

quando encerrados há ma is de três meses da data de apresentação da proposta, salvo se for pessoa 

jurídica com regime de tributação lucro real ou presumido, dispensa-se o registro na junta comercial, 

exigível somente o recibo de envio do SPED — Sistema Público de Escrituração Digital, em 

conformidade com a Instrução Normativa da RFB n° 1420/2013. 

5.2.1 - Demonstrações contábeis que atestem a boa situação financeira da empresa, através da 

comprovação dos seguintes indices: 

1) Índice de Liquidez Corrente (ILC 1,0) 

ILC = AC/PC 

2) Índice de Liquidez Geral (ILG ?. 1,0) 

ILG = (AC + RL)/(PC + EL) 

3) Grau de Endividamento Geral (EDG 0,6) 

GEG = ET/AT 

Sendo: 
AC = Ativo Circulante; 

PC = Passivo Circulante; 

RL = Realizável a Longo Prazo; 

EL = Exigível a Congo Prazo; 

ET = Exigível Total; 

AT = Ativo Total (AC + RL + Permanente); 

• PL = Patrimônio Liquido. 

5.3 - O balanço patrimonial e as demonstrações- contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

e pelo proprietário da empresa licitante ou administrador da empresa. 

5.4 - A licitante que apresentar resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer um dos indices de 

liquidez e solvência acima referidos, bem como de endividamento superior a 0,60 deverá comprovar 

o patrimbnio,liquido correspondente à pelo menos 10% (dez por cento) do valor do total da licitação. 

A licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos indices, a comissão se reserva o direito de 

calcular. 

5.5 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 

conforme o caso. 
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5.6 - O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, sera aceito 

devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo sped, conforme autoriza o art. 

78 — A, §1.2 e § 2.2 do Decreto n.9 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.2 8.683/2016. 

5.7 - Demonstrações contábeis que atestem a boa situação financeira da empresa. 

5.8 - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e/ou Concordata, em se tratando de 

sociedades comerciais, ou de Execução Patrimonial, em se tratando de sociedade civil, passada pelo 

distribuidor judicial da sede da empresa, em data de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores a 

data de realização desta licitação, salvo se ainda estiver no prazo de validade constante no 

documento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

5.9 - As certidões que não mencionarem prazo de validade serão consideradas validas até 60 dias a 

partir da data da expedição. 

5.10 - Declaração do responsável técnico, se comprometendo a executar o objeto deste edital, na 

conformidade do ali exigido. 

6: Qualificação Técnica. 

6.1 - Certidões de Registro e Quitação da Anuidade da empresa licitante e do(s) responsável (eis) 

técnico (s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA na unidade da 

federação da sede da empresa. 

6.2 - A licitante devera Obrigatoriamente apresentar relação dos serviços executados por 

profissionais de nível superior vinculado permanentemente à empresa e constante do seu 

Registro/Certidão de inscrição no CREA, em nome do profissional, como Responsável Técnico 

(Cargo-Função), comprovados mediante atestados e/ou certidões de capacidade técnica 

obedecendo aos serviços, que deverão estar explicitadas conforme constante a seguir: 

a) PLANTIO DE GRAMA ESPERALDA EM PLACAS; 

b) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO; 

c) EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO; 

d) TRANSPORTE DE CARGA COM CAMINHÃO. 

6.2.1 - A comprovação de vinculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro da 
carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 
dos .se rvigos. 

6,3 - Comprovação da licitante (empresa participante), ci.e possuir na data prevista para entrega dos 
documentos de habilitação, atestados de aptidão para desempenho de atividade compatível com o 
objeto da licitação, em características, quantidades e prazos, fornecidos por pessoas jurídicas de 
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direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente (CREA), 

obedecendo, para as parcelas de maior relevância, os quantitativos a seguir: 

a) PLANTIO DE GRAMA ESPERALDA EM PLACAS >3300 m2; 

b) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO> 

. 9.179,89 m2; 

c) EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO > 122,7 m2; 

d) TRANSPORTE DE CARGA COM CAMINHÃO > 248.016,00 T KM. 

6.4 - O licitante deverá apresentar atestado cie visita técnica, fornecido pela Secretaria de Obras e 

Desenvolvimento Urbano, em nome do licitante, informando que a empresa, através de seu 

responsável técnico, visitou o local onde sera executado o serviço, tomando conhecimento de todos 

os aspectos físicos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos. A visita 

técnica deverá ocorrer até 6 32 (terceiro) dia útil anterior à data marcada para. a abertura dos 

envelopes:A visita técnica deverá ser agendada 'com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas, no gabinete da Secretaria (Rua Visconde do Rio Branco 2426, Juazeiro - BA, 48903-585, 

telefone (74) 3612-5429/5487. 

6.4.1 - A EMPRESA LICITANTE A SEU CRITÉRIO, PODERÁ DECLINAR DA VISTORIA, SENDO NESTE 

CASO, NECESSÁRIO APRESENTAR DECLARAÇÃO FORMAL ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO, 

SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES INERENTES .4 NATUREZA DOS TRABALHOS, E SOBRE OS LOCAIS DOS SERVIÇOS, 

ASSUMINDO TOTAL RESPONSABILIDADE POR ESTA DECLARAÇÃO, FICANDO IMPEDIDA, NO 

FUTURO, DE PLEITEAR POR FORÇA DO CONHECIMENTO DECLARADO, ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, 

DE NATUREZA TÉCNICA E/OU FINANCEIRA. 

6.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 72 da ConstituicãO Federal, 

mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as 

penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito 

constitucional. 

6.6 - Relação da equipe técnica que se responsabilizará pelas obras, acompanhada de sua 

qualificação. O interessado devera relacionar a equipe técnica que se responsabilizara pelas obras, 

na qual deverá constar, obrigatoriamente, o (s) profissional (is) detentor (es) de atestados de 

comprovação da capacidade técnica exigidos, compo'sta por profissional (is) de nível superior com 

habilitação especifica e compatível com o objeto da licitação. 

OBS: Na relação o interessado deverá declarar, de modo expresso; a disponibilidade do (s) 

profissional (is) indicado (s), sob as penas da Lei. 

6.7 - A CONTRATADA .se responsabilizara pelo fOrnecimento de EP1s, materiais, equipamentos, 

transporte, alimentação, alem de questões administrativas, acidentais, não sendo atribuida 

CONTRATANTE qualquer culpabilidade neste âmbito. 
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6.8 - A garantia deverá ter prazo de validade no mínimo de 60 (Sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data prevista para a Sessão de Recebimento das Propostas. 

6.9 - Para fiscalização do contrato deve ser designado servidor, engenheiro civil, da Secretaria de 

Obras e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA, 

7. Orçamento dos Serviços. 

7.1 - 0 valor estimado da contratação é de R$ 12.637.955,19 (Doze milhões, seiscentos e trinta e 

sete mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e dezenove centavos.), sendo este o preço máximo 

admissivel pela Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA, devendo ser desclassificada a licitante que não 

observar este limite. 

7.2 - Comporá anexo obrigatório da proposta: a Planilha Orçamentária, a Composição dos Custos 

Unitários da Planilha Orgamentaria, Cronograma Físico-Financeiro, Detalhamento do BDI, 

Detalhamento dos Encargos Sociais, todas devidamente assinadas pelo responsável da proponente. 

7.3 - O detalhamento do custo unitário do serviço deverá expressar a descrição, quantidades, 

produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessaries 

execução de uma unidade de medida de preço deste Edital. Em relação. ao BD!, deve-se seguir a 

seguinte Orientação Normative: 

"ORIENTAÇÃO NORMATIVA C.JU-MG N9 15, DE 17 DE MARÇO DE 2009 

(Revisada em 17/09/2012 e em 28/07/2014): . 
BDI (ou LDI) CONCEITO - OBRIGATORIEDADE DE PREVISÃO E DETALHAMENTO DO 

PERCENTUAL DE BOI. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL. FORMA DE CALCULO. 

1. 0 BDI (percentual de Benefícios e Despesas Indiretas), também denominado LDI (taxa 

de Lucro e Despesas Indiretas), corresponde a um percentual que incide sobre o custo 

global direto da obra ou serviço de engenharia do ramo da construção civil e se compõe 

do Iticre da empresa contratada e das despesas indiretas, que afetam o custo da obra ou 

serviço, mas não conseguem ser identificadas *come itens autônomos do orçamento 

elaborado. 

2. É obrigatória a previsão do percentual de BDI e o detalhamento de sua composição e 

dos respectivos 'percentuais praticados tanto nos orçamentos • elaborados pela 

Administração qUanto nas propostas apresentadas Pelos licitantes para a contratação de 

obras e serviços de engenharia ligados ao ramo da construção civil (vide SOmula/TCU n. 

258/2010). Cabe ao Setor Técnico do órgão verificar se o serviço é ligado ao ramo da 

construção civil de forma a ser cabível a previsão de BM. 

5. 0 BDI devera ter em sua composição, no mínimo (Art. 99 - Decreto 7983/13): 

I - taxa de rateio da administração central (§§114 a 127 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenario); 

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço; excluídos aqueles de 

natureza direta e personalistica que oneram o contratado (§§156 a 176 - Ac. 2369/11 - 

TCU/Plenario); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA • 

Praça do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeir'o, Bahia, CEP 48.903400 
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III taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento (§§142 a 154 - Ac. 2369/11 - 

TCU/Plenário); 

IV - taxa de lucro (§§177 a 191 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário); 

3.1 A inclusão de "despesas financeiras" na composição do BDI deve observar o disposto 

nos §§128 a 141 do Acórdão 2369/2011 - TCU/Plenário) 

4. Não devem ser repassados a contratante, seja através do BDI ou da planilha 

orçamentária de custo direto: 

4.1 Os tributos IRPJ e CSLL (Súrnula/TCU n. 254/2010) - Vide item 2.4.2 do Acórdão 

2622/2013 - ICU-Plenário. 

4.2 Os tributos ICMS e o IPI (pois incidem sobre os preços dos materiais). 

5. Não podem compor o BDI, mas apenas a planilha orçamentária de custos diretos, 

conforme o caso, as despesas com (item 2.4 do Acórdão 2622/2013 - ICU-Plenário): 

5.1 Administração Local e os encargos a ela inerentes, Instalação de Canteiro e 

Acampamento e Mobilização e Desmobilização (devem ser detalhadas adequadamente 

e devidamente motivadas) - Vide item 2.4.1 do Acórdão 2622/2013 - ICU-Plenário; 

5.2 Ferramentas e equipamentos de qualquer natureza necessários para a execução das 

obras; 

5.3 Licenças, taxas e emolumentos incorridos na aprovação de projetos, expedição de 

Alvará de Construção, expedição de Carta de Habite-se, Registros Cartoriais ou outros 

valores pagos aos diversos órgãos envolvidos no processo de implantação da obra 

(prefeitura, órgão de fiscalização, concessionárias de serviços públicos, Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, entre outros); 

5.4 Encargos sociais, que devem compor os custos de mão-de-obra (§§22 Ac. 2369/11 

ICU-Plenário); 

5.5 Despesas com saúde, medicina e segurança no trabalho, necessárias à prevenção e 

manutenção da saúde dos recursos humanos necessários à execução dos serviços, 

previstos nos custos de Administração local; 

5.6 Despesas com medidas mitigadoras de danos ambientais decorrentes da obra; 

5.7 Outras despesas decorrentes da execução das obras e não incluídas nas composiçaes 

unitárias, as quais deverão estar detalhadas na planilha. 

6. 0 cálculo do BDI deve levar em conta o art. 92 do Decreto 7.983/2013 e os 

entendimentos firmados no Acórdão n2 2622/2013 do Plenário do TCU. 

7. E vedada expressamente a inclusão de !RN, CSLL, ICMS e IPI no 8DI. 

Referências: 
Decreto 7.983/2013 - art. 92 (elementos do BDI) 

Acórdão n2 2622/2013 - TCU Plenário 

Acórdão n2 2369/2011 TCU - Plenário 

Parecer N9 968/2012/0U-MG/CGU/AGU; 

Art. 62, inciso IX, alínea "f" e o art. 79, §22, inciso II, da Lei n2 8.666/93; 

Súmulas/TCU ns. 253, 254 e 258/2010." 

7.4 - Deverá ser apresentada com a "PROPOSTA DE PREÇOS", no respectivo envelope, a Planilha de 

Orçamento, impressa pelo licitante em papel oficio, com os valores unitários e totais da proponente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/SA 

Praga do Rio Branco, N9 01, Centro, Juazeiro, Bahia', CEP 48.903-400 
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composto por 02 casas decimais, sem fórmulas, de forma que o preço total seja o produto entre o 
quantitativo e.o preço unitário proposto. 
OBS: Não será admitida a alteração das quantidades dos serviços previstos na planilha 
orçamentária. 

7.5 - Os valores unitários contidos no orçamento da PMJ atualizados são os máximos admitidos. 

7.6 - A proposta deverá ser mantida pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data da 
entrega dos envelopes. 

7.7 - Cada Licitante só poderá apresentar uma única Proposta de Preços que deverá ser atualizada 
até a data da apresentação da proposta. 

7.8 - Eventuais aditamentos ou supressões deverão observar a proporcionalidade do orçamento 
previsto pelo órgão. 

7.9 - A apresentação da Proposta implica na aceitação tácita de todas as cláusulas deste Edital. 

7.10 - 0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data da sessão 
de abertura das propostas. 

Juazeiro/BA, 16 de Maio de 2022. 

Anderson Roberto Torres Freire 
Secretaria de.Obras e Desenvolvimento Urbano - SEDUR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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I  ANEXO MODELO DE PLANILHA DE  COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS DA MAO DE OBRA 

Ao Sr. Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA 

Referente: Pregão Eletrônico ng 030/2022 

Descrição: Carga Horária: 

Local de prestação dos serviços: 

I - REMUNERAÇÃO 

Item Descrição % Valor (R$) 

A Salário Base 

B Outros (especificar) 

I -Total da Remuneração 

il - ENCARGOS SOCIAIS 

Grupo "A" 

Item Descrição %' Valor (R$) 

A 

B 

C 

Total Grupo "A" 

Grupo "B" 

Item Descrição % Valor (R$) 

A 

B 

C 

Total Grupo "B" 
Grupo "C" • 

Item Descrição % Valor (R$) 

A 

B 

C 

Total Grupo "C" 

Grupo "D" 

Item Descrição % Valor (R$) 

- A 

B: 
Total Grupo "D" 

II - Total Encargos Sociais 

Ill - INSUMOS DE MAO DE OBRA 

Item Descrição Valor (R$) 

A Uniforme/EPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/&A 
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Exames Médicos 

Outros (Especificar) 

Ill -Total Insumos de Mão de Obra 
C 

Valor Unitário (R$) 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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ANEXO XIV -MINUTA DO CONTRATO Ne /2022 

EMENTA: Contrato que celebra o 

Município de Juazeiro/BA e a empresa 

O MUNICÍPIO DE , ESTADO DA  orgão da administração Pública em Geral, 

natureza Jurídica Município, sediada na  , cadastrada no CNPJ n2

 , e-mail oficial:  , neste ato representada pela(o) 

Excelentíssima(o) Senhor(a)  , brasileira(o),  , de ora em 

diante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa  , pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na  n.2  na cidade de  , inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.g   neste ato representado por _ inscrito no CPF/MF sob o n.2

 , residente e domiciliado na cidade de  , de ora em diante CONTRATADA, 

resolvem firmar instrumento contratual mediante as seguintes clausulas. 

As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente cOntrato, instruido no Processo 

Administrativo ng 165/2022, Pregão eletrônico n2 030/2022, mediante as cláusulas e condições que se 

seguem: 

1. SUPORTE JURÍDICO: 

1.1. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se lhes, Supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, nos termos do caput do .art. 54 da Lei Federal 8.666/1993 e ainda.o 

seguinte: 

1.1.1. Lei* Federal n2 4.320/1964 - Direito Financeiro Público; 

1.1.2. Lei Federal 8.137/1990 -.Crimes de Ordem Tributária e econômica; 

1.1:3. Lei Federal n9 8.429/1992 - improbidade Administrativa; 

1:1.4. Lei Federal n2. 8.666/1993 Licitações e Contratos; 

1.1.5. Lei Federal 9.430/1996 - Tributação Federal; 

1.1.6. Lei Complementar ng 101/2000 - Responsabilidade Fiscal; 

1.1.7. Lei federal n2 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro; 

1.1.8. Lei Federal rig. 10.520./2002 - Regulamentação o Pregão; 

1.1.9. Lei Complementar n2 123/2006 - Microempresas; 

1.1.10. Lei Federal ng 12.527/2011 - Transparência Pública; 

1.1.11. Decreto Federal ng 10.024/2019 - Regulamenta Pregão Eletrônico; 
_ 

2. DO OBJETO: 

2.1 Contratação de empresa especializada para execução de serviços manutenção e conservação de 

pragas, paisagismo e jardinagem nos logradouros públicos no Município de Juazeiro/BA. 

PREFEITURA !MUNICIPAL DE JUAZE1RO/BA 

Praga do Rio Branco, Ng- 01, Centro, Juazeiro; Bahia, CEP 48.903-400 
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3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1 0 objeto deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas descritas em sua proposta 

de preço, anexa a este contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, de imediato, in loco, 

após solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho. 

4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO: 

4.1 0 objeto deste contrato deverá ser executado de segunda a sábado, ern horário comercial; 

4.2 0 objeto deverá ser executado em local definido pela solicitante; 

4.3 0 recebimento deverá cumprir os critérios estabelecidos neste instrumento; 

4.4 As correspondências entre Administração Pública deverão ocorrer por meio do e-mail

para o e-mail 

4.5 E. de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnológicas para que o e-mail da 

CONTRATANTE chegue à sua caixa entrada; 

4.6 A licitante que mudar de e-rnail devera comunicar imediatamente à CONTRATANTE por meio de 

oficio; 

4.7 0 não cumprimento do prazo previsto na alínea anterior acarretará a CONTRATADA as penalidades 

previstas neste instrumento contratual; 

4.8 A autorização de execução do contrato sera expedida após a Contratada: 

5. DO PREÇO: 

5.1.0 valor global para a prestação do objeto deste contrato 6' de R$-12.637.955,19 (Doze milhões, 

seiscentos e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e dezenove centavos), conforme 

quadro abaixo: 

ITEM CÓDIGO REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND QTD 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
UNIT. BDI 

TOTAL 

. . 

PREÇO TOTAL 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1. 0 Contrato terá validade de t ) meses, finalizando em de  de  

contados da data da confecção deste instrumento grafado na última página, limitando-se aos devidos 

créditos orçamentários, nos termos do art. 57, caput e inciso I, da Lei 8.666/93, salvo os casos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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previamente estabelecidos em lei, especialmente os ditames do art. 57, incisos I, II, IV e V da Lei n2. 

8.666/93. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total conformidade com o presente 

instrumento contratual e sua proposta, e deverá ser acompanhada dos documentos previstos no art. 

29 da Lei n2. 8.666/93 e tuas alterações posteriores, com vigência na data de protocolo na 

administração pública, e devera especificar o valor do crédito por empenho e o valor da taxa de 

administração. 

7.2 Apresentar relação de documentos solicitação na Habilitação Jurídica, Fiscal e Técnica descrita no 

edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual. 

7.3 Apresentar copia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando houver. 

7.4 Todos os pagamentos serão realizados na C/C , OP AG - Banco 

7.5 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea "a", 

da Lei n2. 8.666/93, a contar da efetiva liquidação da despesa, nos termos do caput do art. 62 e art. 63 

da Lei n2. 4.320/64. 

7.6 Na hipotese-da aplicação de multas, só sera permitido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação do 

pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas. 

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

8.1. Visando à adequação aos novos pregos praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregna minima de 01 (um) ano contado niforma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato sera repactuado, competindo 

CONTRATADA justificar e comprovar a - variação dos -custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para analise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio 

de Rlaniiha de Custos aFormação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado do objeto 

abrangidos', considerando-se: • 

8.2,1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

8.2.2. As particularidades do contrato em vigência; 

8.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

8.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes; 

8.2.5. Índice especifico; setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao aumento do 
preçá, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da 

Contratada. 

8.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências Para canferir, a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

 •//110/1/004011.M45.11101•011 
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8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens clye a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

8.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos. 

8.6. 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 

dos custos. 

9. DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE PREÇO: 

9.1. 0 reajuste corresponderá ao preço estimado no edital e o preço ofertado, aplicado sobre o valor 

médio da época do reajuste: 

9.2. 0 reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da CONTRATANTE, ficando 

a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste ate o percentual estabelecido pela Lei Federal 

8.666/1993; 

9.3. 0 reajuste poderá ter como base indices de preços oficiaisidevendo a administração adotaro iNCC 

que deverá ser •apresentado memorial de cálculo realizado por profissional registrado no Conselho 

Regional de Economia, ou no Conselho Regional de Contabilidade ou em Software desenvolvido pelo 

Banco Central do Brasil ou Receita Federal do Brasil para tais fins de cálculo; 

10. DO APOSTILAMENTO: 

10.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

nele previstas,, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor Corrigido, não cariCtarizarri alteração do contrato, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento, nos termos do art. 65, § 89 da Lei Federal n9 8.666/1993. 

10.2. As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, sendo de 

sua inteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste. instrumento, no 

lado esquerdo, devendo conter de forma sucinta e clara: a alteração, data, local e assinatura do autor; 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO: 

11.1 Os recursos pára cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto contratado, 

correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0808 

PROJETO ATWIDADE: 2173. 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 

FONTE: 100, 9242; 9224 

11.2. As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista 
para atendimento a presente finalidade, a ser consignada a Lei Orçamentária do Município. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 

treinados, sem antecedentes criminais por improbidade oú prevaricação e de bom nível moral na 

prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

12.2 Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 

bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada eni função da execução do objeto, bem 

assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 

12.3 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

12.4 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

12.5 Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários a perfeita 

execução dos objetos, cabendo-lhe arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente 

e de quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade com 

a .CONTRATANTE, ficando vinculada, se motivadamente for necessário, por força de exigência dos 

Controles externo e/ou interno, apresentar ao Fiscal do Contrato comprovação do recolhimento do 

FGTS, INSS, referente à força de trabalho alocado nas atividades, objeto do Contrato, sob pena de não 

serem liberados os pagamentos das faturas apresentadas pela CONTRATADA. 

12.6 Dispor de quadro de pessóal suficiente para garantir a execução do objeto —cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

12.7 Manter, para atendimento dos pedidos, prepostos durante todo o período de vigência do 

Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE. 

12.8 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre-todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

12.9 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.10 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento 

da fatura, pela CONTRATANTE. 

12.11 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob .pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções;,

12.12 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a esse 
processo licitatório e respectiva apólice de seguro, originariamente ou vinculados por prevenção, 
conexão ou continência; 

12.13 Assumir á responsabilidade por todas 4s providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem' vitimas os seus 
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empregados no desempenho de suas funções ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 

dependência da CONTRATANTE. 

12.14 Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 

advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de Segurança, .quando da 

execução de suas funções; 

12.15 E vedada à veiculagao de publicidade acerca deste contato, assim como a reprodução, 

divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado 

ciência em razão da execução dos serviços prestados, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do 

Contrato e/ou da CONTRATANTE; 

12.16 Realizar os fornecimentos em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

12.17 Acompanhar o controle dos contratos, `e responsabilizando pelas entregas em quantidades 

maiores do que as estabelecidas no instrumento contratual sem a devida formulação legal, fora do 

estabelecido no contrato etc., em todos os casos, a prestação em excesso não cria ônus para a 

administração, não cabendo a CONTRATADA realizar qualquer cobrança. 

12.18 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que 

comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto. 

12.19 Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho — Delegacia Regional do Trabalho, por 

meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, 

relativo mês da prestação do serviço constante da fatura (Lei n2 4.923/65); 

12.20 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

12.21 A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, nos termos do inciso XIII, art. 55 da Lei Federal n2 8.666/1993, 

podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 

previsto no edital; 

12.22 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua oculpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

12.23 0 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

12.24 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 

Registro de Imóveis. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:. 

13.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovndo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, nos termos dó art. 67 da Lei n.2 8.666/93 e 
suas alterações. 
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13.2 Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

13.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

13.4 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessaries para o cumprimento do 

objeto; 

13.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

13.6 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessaries à execução do 

objeto; 

13.7 Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

13.8 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

13.9 Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os procedimentos realizados 

pela CONTRATADA, sempre -que entender necessário; 

13.10 Requerer dos representantes técnicos da empresa, do administrador e demais profissionais 

informações pertinentes a execução do contrato, que deverá ser fornecida de imediato com carência 

maxima de 24 (vinte e quatro) horas; 

13.11 Atestar a prestação dos serviços, quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo, e 

após atesto e visto do Sistema de Controle Interno. 

13.12 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados a CONTRATADA. 

13.13 Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cuMpridas 

tódas as formalidades e exigências do contrato. 

13.14 Aplicar multas ou penalidades, quando dó não cumprimento do contrato ou ações iirev'istas 

neste Termo; 

13.15 Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

13.16 Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

13.17 Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

13.18 Rescindir o presente instrumento "unilateralmente" ou "bilateralmente" por conveniência e 

oportunidade nos termos da legislação vigente; 

13.19 Suspender a execução do contrato a qualquer tempo que for detectado fraude no processo 

licitatório que decorreu este instrumento; 

13.20 Suspender, sem danos para a administração, a execução do contrato se a CONTRATADA se 

envolver em escândalos que mancham a sua reputação ética e moral, até conclusão de processo 

administrativo que deverá iniciar de oficio sob penas de responsabilidade para o gestor do contrato; 
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13.21 Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipótese das contas de o gestor serem 

reprovadas no Tribunal de Contas do Município da Bahia - TCM, em decorrências de erros, imperícias 

e demais vícios que decorra de mau assessoramento, execução, inexecução, inércia, prevaricação por 

parte da CONTRATADA, desde que devidamente comprovada a culpa ou o dolo por meio de processo 

administrativo, sendo assegurado a contraditória e ampla defesa. 

13.22 Abrir processo administrativo sempre que entender necessário para apuração de fatos que 

possam acarretar prejuízos para a administração, e constatado o da no ou a mera expectativa de dano, 

rescindir unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o pagamento do serviço 

prestado, .nos termos da legislação ern vigor. 

13.23 A Administração Pública não responde solidariamente com o contratado pelos encargos 

previdenciarios resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei n2 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

14.1 A execução do Contrato, nos termos do § 12 do art. 67 da lei n° 8.666/93, sera acompanhada e 

fiscalizada por servidores especificamente designados, por Portaria, como Representantes 'da 

Administração, que anotara, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

14.2 0 Fiscal deste contrato sera o Sr.  , CPF n2  , em exercício no ato da 

entrega do objeto, assumindo total responsabilidade pela execução do presente instrumento, ou 

profissional designado por meio de portaria ou decreto especifica que devera ser juntada 
posteriormente a este instrumento. 

14.3 Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar a execução do presente contrato, inclusive 
fiscalizar as ações ou omissões do fiscal do contrato definido na clausula anterior, e informar a 
autoridade competente ou preposto qualificado como representante da contratante os atos 
praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas ações, omissões ou inércia na 
fiscalização do presente instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalização de contratos por 

amostragem, 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1 Com fundamento no artigo 72 da Lei n2 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da Lei n2. 8.666/93 ficarão 
impedidas de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla 
defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo/Contrato e demais cominagões legais, a 
CONTRATADA que: 

15.1.1 Apresentar documentação falsa; 

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida no contrato; 

15.1.5 Comportar-se de modo iniclôneo; 

15.1.6 Fizer declaração falsa; 
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15.1.7 Cometer fraude fiscal; 

15.1.8 Descumprimento das demais cláusulas; 

15.1.9 Contribuir por imperícia e negligência ou prevaricação; 

15.1.10 Perder prazos juntos aos órgãos fiscalizadores, inclusive o poder legislativo municipal e o 

Sistema de Controle Interno do Município; 

15.1.11 Ou incorrer em quaisquer práticas contidas nos artigos 296 a 305, 397, 308, 311-A, 317 e 319 

do Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro de 1940. 

15.2 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções sera assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa que deverá ser apresentado no prazo de 03 dias. 

15.3 Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei 

n2 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes aplicações: 

15.3.1 Advertência: 

15.3.1.1 São motivos para advertência: comportamento dos funcionários e colaboradores 

incompatível com as regras da sociedade, tais como uso de linguagem obscena, indelicada que 

exponha funcionários públicos ao ridículo e desonra. 

15.3.2 Multa de: 

15.3.2.1 1,00 % (um por cento) ao dia sobre o valor total do pedido, no caso de•atraso injustificado 

para atendimento dos prazos estabelecidos até o limite de cinco dias corridos; 

15.3.2.2 3,00% (três por cento) ao dia sobre o valor total do pedido ape* o décimo dia de perda do 

prazo no atraso injustificado, até o limite de cinco dias; 

15.3.2.3 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total do pedido para atrasos superior a 10 dias e 

suspensão imediata do contrato; • 

15.3.2.4 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para empresas que cometer atos 

públicos de racismo, discriminação por orientação sexual, religião, raga, cor, política e qualquer tipo 

de discriminação prevista em lei, incluindo apologia ao crime, a atos contra as instituições 

democráticas e apologia ao terrorismo e ao nazismo nos termos da Lei Federal 7.716/1989. 

15.3.3 Suspensão: 

15.3.3.1 A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento.das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação 
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15.3.3.2 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela . Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; e 

15.3.3.3 A não liberação, por parte da Administração, de area, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem corno das fontes, de materiais naturais 

especificadas no projeto. 

15.3.4 Rescisão contratual: 

15.3.4.1 Rescisão Unilateral do presente instrumento nos termos do art. 77 a 79, inciso I, da Lei 

8.666/93 se dará quando: 

15.3.4.1.1 Não houver cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

15.3.4.1.2 houver cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

15.3.4.1.3 houver lentidão do seu cuniprimento, levando—a Administração a 'comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou clb fornecimento, nos prazos estipulados; 

15.3.4.1.4 houver o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 

15.3.4.1.5 houver a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração 

15.3.4.1.5.1 Em todos os casos de comunicação, esta no terá efeitos quando houver deferimento do 

pedido peio gestor do contrato; 

15.3.4.1.6 houver a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado 'corn outrem, a. cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão; cisão ou 

incorporaggo, não admitidas no edital e no contrato; 

15.3.4.1.7 houver o desatendimento -das 'determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar .e fiscalizar a.sua execução, assim como as de seus superiores 

15.3.4.1.8 houver o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

15.3.4.1.9 houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

15.3.4.1.10 houver a dissoluçãoda sociedade ou o falecimento do contratado; 

15.3.4.1.11 houver a alteração social ou a modific. ação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

13rejudique a execução do contrato; 

15.3.4.1.12 hoUver razões de interesse público, de alta'relevantiae amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela* maxi.ma autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere q contrato; e 

15.3,4.1.13 houver a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

 .11101.10/113•1ftli• 
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15.3.4.1.14 houver processamento de nova licitação com as mesmas condições e obtenção de preços 

inferior ao fixando neste instrumento, mesmo estando o presente em vigência; 

15.3.4.1.15 Não prestação da caução prevista neste instrumento no prazo previsto; 

15.3.4.1.16 Praticar perjúrio por meio de seus sócios, contador responsável ou preposto, além das 

penalidades previstas no art. 342 do Código Penal Brasileiro. 

15.3.4.1.17 Se for constatado por meio de auditoria ou pelo sistema de Controle interno o pagamento 

de combustíveis ou gas GLP com preço superior ao praticado pra os demais clientes; 

15.4 0 valor da multa, aplicada sera descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês. 

15.5 Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, sera liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

15.6 Após o regular processo administrativo, sera: descontado de pagamentos eventualmente devidos 

pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, ou protestado em cartório de protestos, SERASA e SPC. 

15.7 As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

15.8 No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 

da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente sera depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar 

da data da decisão final da defesa apresentada. 

15.9 'Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciarias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxilio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão 

do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com o município, nos termos do art. 72 da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.10 A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos. os 

demais atos pertencentes ao mesmo contratante. 

15.11 0 Contrato sera' rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem 

condenados pelos crimes previstos no arts. 89 a 88 da Lei Federal 8.666/1993 ou lei que tenha a 

substituir os presentes crimes em especial a nova lei de licitações e contrato que tramita no Congresso 

Nacional; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e 

demais crimes contra a ordem pública; 

15.12 Havendo suspensão contratual, sera dado aviso com antecedência mínimo de 05 dias e máximo 

de 08 dias corridos, nos termos do art. 599, § único do Código Civil - CC e art. 109, I 'e' e 'f' da Lei 
Federal 8.666/1993, no que for melhor conveniente para a administração em manifesta observância 

ao poder de império da administração pública. 
, .• • 

16. DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO: 
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16.1 0 inadimplemento de clausula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurara ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando 

fracassados outros meios, 

16.2 Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas no art. 77 e 78 da Lei Federal 

8..666/1993, serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito à prévia e ampla 

defesa. 

16.3 Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida e os 

danos que dela provierem para a Administração Pública. 

16.4 Havendo rescisão nos termos dos incisos I a VIII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/1993, a 

Administração fará execução imediata do valor da apólice ou caução; 

16.5 Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inciso 

I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo 

do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da mesma Lei. 

16.6 0 termo de rescisão, sempre que possível, sera precedido de: 

16.6.1 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.6 Indenizações e multas; 

16.6.3 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

17. NORMAS ANTICORRUPOO: 

17.1 A CONTRATADA declara qué conhece as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que profbem 

atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção 

Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 

5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 

9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, "Leis Anticorrupção". Em 

todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, compromete-se a 

CONTRATADA a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, 

rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 

17.2 A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate 

corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições, 

comprometendo-se ainda a denunciar à CONTRATANTE. qualquer infração a essas disposições que 

venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal 8.429/1993; 

17.3 Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, 

incentivar, obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, trafico de influência, 

extorsão, vantageffindevida (seja ern dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa 

de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos 
vedados pelas. Leis Anticorrupção. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de 

Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, -praticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus administradores, colaboradores,. prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no 

artigo 72, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei, n° 9.613/98 e .suas respectivas modificações e 

regulamentações. 
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17.4 A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, 

empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 

mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo de contratação e execução deste 

Contrato. E dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de 

condutas éticas e do combate à corrupção. 

17.5 A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de nenhuma investigação, 

inquérito ou processo administrativo ou judicial relaçionado ao descumprimento das Leis 

Anticorrupgão ou de lavagem de dinheiro, e que suas atividades estão em conformidade com estas 

leis. 

17.6 A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada 

que recebera, direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente Contrato. 

17.7 Toda documentação de cobrança a ser einitida nos termos deste Contrato deverá estar 

acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados, 

conforme o caso. A CONTRATADA obriga-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e 

consistentes com as operações a que correspondem. Considerando os propósitos na presente 

Cláusula, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de indícios de irregularidades ou de 

quaisquer práticas ilícitas, a ICONTRATANTE, seja diretamente .ou por meio de pessoas por ela 

formalmente indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos 

os documentos; contas e registros relacionados à contratação e à execução do objeto deste 

CONTRATO. 

17.8 Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupgão ou da presente Cláusula 

(Leis.Anticorrupgão) será considerada uma infração grave á este Contrato, e consistirá justa causa 

pará sua rescisão motivada, conferindo à CONTRATANTE o direito de' declarar rescindido 

irnediatamente o presente Contrato, sem qualquer emus ou penalidade, ficando a CONTRATADA 

responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos.termos da lei aplicável., 

17.9 0 presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido Pela CONTRATANTE, ainda," na 

hipótese de participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA,. diretamente ou 

indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivasicoercitivas e/ou obstrutivas (conforme 

Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos 

e valores (conforme.Lei n° 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em quaisquer outros 

Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja com entes públicos ou privados. 

17.10 A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, a CONTRATANTE a respeito de qualquer 

suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupgão ou ãs disposições desta Cláusula - Leis 

Anticorrupgão ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim 

como o descurnprimento de qualquer declaração prevista na Lei Federal 8.429/1993. 

18. DAS VEDAÇÕES: 

18.1 E vedado à CONTRATADA: 

18.1.1 Caucionar: ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

18.1.2 Interromper a prestação dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE; saki() nos casos previstos em lei; 

1 ----- - - 

.. ' 
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18.1.3 Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda op anúncios de qualquer espécie 

ou pretexto a partidos politicos ou seus integrantes, miclia e afins, sendo permitido somente para todos 

os fins de discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal — administrativamente ou 

via judicial; 

18.1.4 Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor a terceiros sem 

autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do litígio, os acordos firmados, 

os prejuízos acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da 

conclusão do processo. 

19. DOS CASOS OMISSOS: 

19.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9

8.666, de 1993 e na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis 

espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre a temática ou a 

Jurisprudência do Prof. Margal Justen Filho, nos termos do inciso XII, art. 55 da Lei Federal n2

8.666/1993; 

20. DA PUBLICIDADE: 

20.1 A publicação resumida do instrumento de contrato, ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 

clue é condição indispensável Para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 

que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n2

8.666/1993 ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

21. DA ASSINATURA: 

21.1A assinatura do presente, constitui concordância com todas as suas cláusulas, renunciando 

qualquer outra por Mais privilegiada que se configure. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:.

22.2 As empresas enqu-adradas no inciso V do § 22 e no inciso Il do § 59 do art.32 desta Lei deverão 

cumprir, durante todo o período de execução do cóntrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, nos termos do caput do art. 66-A da Lei Federal n2 8.666/1993. 

23. DO FORO: 

23.1 Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada nos autos do 

processo, nos termos do inciso XI, do art. 55 da Lei Federal n2 8.666/1993; - 

23.2, Nos termos § 22 do art. 55 da Lei Federal n2: 8.666/1993, fica designado o foro da Sede da 

Contratante para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 62 do art. 32 da citada lei, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

Juazeiro/BA, de maio de 2022 
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TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME DO ORDENADOR DE DESPESA 

Cargo, emprego ou função 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Qualificação 

NOME: 

CPF: 
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